
 

 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES 

 
TERMO DE RETIRADA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2015 

 
Empresa:  

Endereço:  

CNPJ:  

Telefone:  

Fax:  

e-mail:  

 
Retirei do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MP, cópia do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 02/2015, cujo encaminhamento das Propostas de Preços se dará 
exclusivamente por intermédio do sistema eletrônico, no sítio www.comprasnet.gov.br a 
partir de 25/02/2015, até o horário limite de início da sessão pública, ou seja, às 09:00 horas, 
horário de Brasília-DF, do dia 09/03/2015. 

 
 

Valor do Edital xerografado: R$ 8,40 (oito reais e quarenta e centavos). 
Apresentar a Guia de Recolhimento da União - GRU, devidamente autenticada pela 
instituição financeira, onde comprove o pagamento do valor acima estipulado. A retirada da 
GRU se dará por meio do sítio www.stn.fazenda.gov.br, clicando no link SIAFI - Sistema de 
Administração Financeira → Guia de Recolhimento da União → Impressão – GRU Simples. 
É necessário o preenchimento dos dados obrigatórios solicitados no formulário. 
Unidade Favorecida: Código 201013; Gestão: 00001; Recolhimento: Código 18855-7. 
 
(Cidade) ____________, ____ de _________ de 2015.  
 Assinatura 
 
ATENÇÃO: 
 
Os interessados que retirarem o Edital pela internet, DEVERÃO ENCAMINHAR ESTE 
COMPROVANTE, devidamente preenchido, à CPL/MP, por meio do fax nº (061) 2020.4416 ou 
pelo e-mail cpl@planejamento.gov.br. 
As respostas aos pedidos de esclarecimentos formulados serão divulgadas mediante publicação de 
nota na página web do MP, nos endereços www.comprasnet.gov.br ou www.planejamento.gov.br, 
no link “Acesso à informação” ficando as empresas interessadas em participar do certame 
obrigadas a acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 



 

 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2015 

 
 

PROCESSO Nº 03110.007506/2014-02 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de 
veículos com motorista, para o transporte de documentos, deslocamentos de autoridades, 
dirigentes, servidores em serviço e transporte de pequenas cargas do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, no Distrito Federal, Região do Entorno e demais 
localidades necessárias, conforme especificações constantes deste Edital e seus Anexos.  
 
ANEXOS: I – Termo de Referência  Anexo “A”  

 II – Modelo de Proposta Comercial 

 III – Minuta de Contrato 
 
ITEM ASSUNTO 

1 -  DO OBJETO 
2 -  DA PARTICIPAÇÃO 
3 -  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4 -  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5 -  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
6 -  DA ABERTURA DA SESSÃO 
7 -  DA FORMALIZAÇÃO DOS LANCES 
8 -  DA DESCONEXÃO 
9 -  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10 -  DA HABILITAÇÃO 
11 -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS 
12 -  DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
13 -  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
14 -  DOS RECURSOS 
15 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16 – 
17- 
18-   
19- 

DAS OBRIGAÇÕES DO MP 
DA GARANTIA 
DA CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

20 – 
21-   

VIGÊNCIA 
DO LOCAL DA PRESTAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

22 DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS 
23 -  DO CONTRATO 
24 -  DA REPACTUAÇÃO 
25 -  DO PAGAMENTO 
26 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
27 -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
28 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES 
 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 02/2015 
 
Processo nº: 03110.007506/2014-02 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO  
Data e horário da abertura da sessão do Pregão Eletrônico: 09/03/2015 às 09:00 (nove) horas. 
Data e horário de início de recebimento das propostas: 25/02/2015 às 08:00 (oito) horas. 
Data e horário de término para recebimento das propostas: 09/03/2015 às 09:00 (nove) horas. 
Endereço: www.comprasnet.gov.br  
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por intermédio do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MP, por meio do Pregoeiro, designado 
pela Portaria n.º 459, de 02 de outubro de 2014, publicada no Boletim de Pessoal e Serviço do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 02 de outubro de 2014, sediado na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco “K”, em Brasília - DF, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, com fundamento na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, no Decreto 
2.271, de 07 de julho de 1997, no Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto n° 6.204, de 05 de setembro 
de 2007, na Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008, na Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 02, de 11 de outubro de 2010, na Instrução Normativa SLTI/MP nº 
03, de 16 de dezembro de 2011, na Instrução Normativa SLTI/MP, nº 1, de 26 de março de 
2014, na Instrução Normativa nº 06, de 26 de dezembro de 2013, na Lei n° 12.349, de 15 de 
dezembro de 2010, na Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, demais legislação correlata e mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1 - DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de 
veículos com motorista, para o transporte de documentos, deslocamentos de 
autoridades, dirigentes, servidores em serviço e transporte de pequenas cargas do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no Distrito Federal, Região do 
Entorno e demais localidades necessárias, conforme especificações constantes 
deste Edital e seus Anexos. 

 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
         2.1 Poderão participar deste Pregão entidades empresariais cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento 



 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI nº 02/2010. 

 
2.2 Não poderão participar desta licitação: 

 
2.2.1 Entidades empresariais proibidas de participar de licitações e celebrar 

Contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
2.2.2 Entidades empresariais declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, suspensas de participar de licitações, ou impedidas 
de contratar com o órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
conforme art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, e art. 7º da Lei 
10.520/02; 

 
2.2.3 Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 

 
2.2.4 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 

9º da Lei nº 8.666, de 21.06.1993; 
 
2.2.5 Entidades empresariais que estejam sob falência, em recuperação judicial 

ou extrajudicial, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 
2.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
2.2.7 Cooperativas e congêneres (Institutos, Fundações, dentre outros), 

considerando a vedação contida no Termo de Conciliação Judicial nº 
01082-2002-020-10-00-0, firmado entre o Ministério Público do Trabalho 
e a União, levando em conta que o objeto é de natureza comercial; 

 
2.2.8 A participação de empresas distintas, por meio de um único representante; 
 
2.2.9 Licitantes que tenham vínculo com servidor deste órgão, de qualquer 

entidade a ele vinculada ou ainda que nestes tenha exercício e ou lotação, 
bem como de empresa que tenha como sócio administrador ou 
representante legal qualquer servidor público. 

 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de Compras 
do Governo Federal – Comprasgovernamentais, no sítio http:// 
www.comprasnet.gov.br 

 
3.2  O credenciamento da licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de 

registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 



 

Fornecedores – SICAF. Alternativamente o credenciamento poderá ser feito no 
Sistema de Credenciamento de Fornecedores do Comprasgovernamentais, o que 
permite ao fornecedor obter Login e Senha e participar de Pregões e Cotações 
Eletrônicas sem que haja a necessidade de se cadastrar no SICAF. 

 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

 
3.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão – MP, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
3.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
 
4 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

4.1  A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 
licitante e subsequente encaminhamento das propostas de preços, a partir da data 
da liberação do presente Edital no sítio www.comprasnet.gov.br, até o horário 
limite de início da sessão pública, ou seja, às 09:00 (nove) horas do dia 
09/03/2015, horário de Brasília-DF, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 

 
4.2  Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 
 

4.3  O preço proposto, computando todos os custos necessários para a execução dos 
serviços, objeto deste Edital, bem como todos os tributos, seguros, encargos 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto desta licitação e que influenciem na formação dos preços da 
proposta, deverá ser registrado, selecionando o item único e informando o valor 
total anual. 

 
4.3.1.  Serão desclassificados/desconsiderados eventuais propostas e/ou lances 

que considerem como valor final o valor mensal ao invés do valor total 
anual, ou seja, o valor total para 12 meses. 

 
4.4  Em caso de divergência entre as especificações constantes deste Edital e as 

registradas no Comprasgovernamentais, prevalecerão as do Edital. 
 

4.5 A proposta deverá ser formulada e enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, contendo as especificações do objeto de forma clara, para que seja 



 

realizada a aceitação, utilizando para fins de detalhamento o anexo 
disponibilizado pelo sistema eletrônico, se necessário, e quando solicitado pelo 
Pregoeiro. 

 
4.5.1 A licitante, quando da apresentação da proposta, deverá indicar os acordos 

ou convenções coletivas que regem a categoria profissional vinculada à 
execução do serviço objeto deste Edital. 

 
4.6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os serviços 
serem prestados sem ônus adicional. 

 
4.7 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 

 
4.8 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

 
4.9 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
4.10 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
 

         4.11  O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a  
    contar da data de abertura deste Pregão. 
 

5 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

5.1 O Pregoeiro efetuará a análise da aceitabilidade da proposta que apresentar o 
melhor preço, verificando se os serviços cotados estão adequados às 
especificações contidas neste Edital. 

  
5.1.1 O Pregoeiro efetuará análise de compatibilidade das propostas com os 
preceitos contidos nos art. 29 e 29-A da IN nº 02/2008/SLTI – MP. 

 
5.2 Se incorreta a proposta, esta será desclassificada e se passará à análise da proposta 

seguinte. 
 
5.3   O Pregoeiro desclassificará a proposta em desacordo com as especificações 

exigidas neste Edital ou com valores que contenham erro material e classificará as 
propostas que participarão da fase de lances. 

 
5.4  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  



 

 
5.5  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 

Pregoeiro e as licitantes, após a fase de lances.  
 

5.6 As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 
disponíveis no sítio www.comprasnet.gov.br 

 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico (comunicação pela Internet), dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada, 
de acordo com o Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital. 

 
 

 7 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

7.1 Aberta à etapa competitiva, as licitantes poderão registrar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
7.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para 

a abertura da sessão e as regras de aceitação dos mesmos. 
 

7.3  As licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por elas 
ofertados e registrados pelo sistema.  

 
7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

7.5 Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

 
7.6 Para efeito de classificação das propostas será considerado o menor valor total 

global do item único. 
 

7.7 O encerramento da etapa de lances da sessão pública será inicializado a critério do 
Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

 
7.8 Na fase competitiva do pregão, em sua forma eletrônica, o intervalo entre os 

lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

 
 7.8.1 Os lances enviados em desacordo com o item 7.8 serão descartados 

automaticamente pelo sistema. 



 

 
8– DA DESCONEXÃO 
 

8.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, para sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

 
8.1.1 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e 
reiniciada somente após comunicação às participantes, no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 
 
9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

9.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço do quilômetro rodado, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 
9.2 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 
9.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 
 
9.4  Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço e do desconto ofertado em 
relação ao estimado para a contratação e sua exeqüibilidade, e verificará a 
habilitação da licitante conforme disposições deste Edital. 

 
9.5 Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e não sendo a proposta válida classificada em 
primeiro lugar de empresa desse porte, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 

 
9.5.1  será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 
9.5.2  Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma:  
 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 



 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão; 

 
II – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 

 
III – não ocorrendo a adjudicação em favor da microempresa ou empresa 

de pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
9.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

  
IV – no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no 
subitem 9.6.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

V – o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

 
9.5.3  Na hipótese da não adjudicação nos termos previstos no subitem 9.6.1, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

  
9.6 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 
 

9.7 Se a proposta vencedora não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda 
a este Edital. 

 
9.7.1   Ocorrendo à situação a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

9.8   A licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar, no prazo máximo de 01 
(uma) hora, sua condição de habilitação, na forma do que determina o item 10 
deste Edital, podendo esta comprovação se dar por meio do fax nº (0**61) 2020 – 
4416/4187 e, no que couber, por meio de consulta ao SICAF, conforme o caso.  

 
9.8.1 Os originais dos documentos exigidos nos subitens 9.8, deverão ser 

encaminhados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  

 
9.9 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 



 

 
9.10 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico, na qual 

constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas ao certame licitatório, sem prejuízo das demais 
formas de publicidade previstas na legislação pertinente.  

 
 

10 - DA HABILITAÇÃO  
  

10.1 A habilitação da licitante será verificada por meio de consulta ao SICAF, ao CEIS 
(mantido pela Controladoria-Geral da União – 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e ao Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa (mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça – www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), 
efetuando-se a pesquisa em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 

  
10.1.1  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões, especialmente quando a licitante estiver com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF. 

 
10.2 Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no 

SICAF, ou não haja disponibilidade de realizar a consulta nos sítios emitentes das 
certidões vencidas, será exigido o envio da documentação via fac-símile ou por e-
mail, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico. 

 
10.2.1 Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax, pelo nº 

(61) 2020-4416 ou por meio do e-mail: cpl@planejamento.gov.br, 
deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
10.3 As licitantes que não estiverem cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 02/2010, deverão apresentar os documentos relativos à 
Habilitação Jurídica e à Regularidade fiscal, conforme abaixo: 

 
10.3.1   Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual 
de responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, 
devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 



 

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

e)  Decreto de autorização, em tratando de sociedade 
empresária estrangeira em funcionamento no País. 

 

  10.3.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as  
                alterações ou da consolidação respectiva.  

 
10.3.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ; 
 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão 
conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, negativa ou positiva 
com efeito de negativa, quanto aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso 
II, do Decreto nº 6.106/07) e com a Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;  

 
 b.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da Lei.;  

 
c) prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei. 

 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

 
d.1) a licitante deverá comprovar a regularidade de débitos 
trabalhistas permanentemente durante toda a vigência do contrato. 

 
10.3.2.1 as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 



 

 
10.3.2.1.1 havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

 
10.3.2.1.2 a não-regularização da documentação no prazo 

previsto no subitem anterior implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no item 27 deste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do Contrato ou revogar a licitação. 

 
10.3.3  Relativos à Qualificação Econômica - Financeira: 

 
a) certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante; 

 
a.1)  a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver 

mencionando explicitamente o prazo de validade, somente 
será aceita com o prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua emissão. 

 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, sendo admissível o balanço 
intermediário, se decorrente de lei ou de previsão no estatuto ou 
contrato social da licitante, conforme acórdão do TCU 484-12-
2007 – Plenário. 

 
c) a boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou 
apurados mediante consulta “on line” no caso de empresas inscritas 
no SICAF: 

 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 



 

 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
  
SG =  Ativo Total 
 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
  
LC =  Ativo Circulante 
 Passivo Circulante 

 
d)  A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 
Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital social ou 
patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total 
estimado do item ou grupo a concorrer, por meio de Balanço Patrimonial 
e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

 
10.3.4  Relativo à Qualificação Técnica: 

 
   10.3.4.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa  
   jurídica de direito público ou privado. 
 

 a) Que tenha executado contrato de locação de veículos com no 
 mínimo 22 (vinte e dois) veículos. 
 

    10.3.4.1.1 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão 
    do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do inicio de sua  
    execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 
 
    10.3.4.1.2 O licitante deve disponibilizar todas as informações  
    necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
    apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que de  
    suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que  
    foram prestados os serviços. 
 
    10.3.4.1.3 Para a comprovação do disposto nos §§ 7º e 8º do art. 19 da 
    IN SLTI nº 02/2008, será aceito o somatório de atestados que  
    comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de  
    terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior 
    a 3 (três) anos. 
 
   10.3.4.2 Indicar, quando da apresentação da proposta, os acordos ou  
   convenções coletivas que regem a categoria profissional vinculada à execução 
   do serviço objeto do presente Edital. 
 
    

  10.3.4.3 Apresentar declaração formal de que, caso seja declarada   
  vencedora Licitação, manterá, em Brasília – DF, sede, filial ou   
  representação dotada de infra-estrutura técnica adequada, com recursos  



 

  humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços 
  contratados. 

 
10.3.4 Demais declarações, a serem enviadas via sistema: 

 
a) declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 
 
b) declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93, conforme o inciso VI do art. 14 do Decreto nº 5.450/2005, ou 
seja, que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores; 

 
c) declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Cooperativa, de acordo com o art. 11 do Decreto nº 6.204/07, se for o 
caso. 

 
d) declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o 

determinado na IN 02/2009, de 16/09/2009, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, publicada no DOU do dia 17/09/2009. 

 
10.3.4.1 A licitante já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ficará dispensada 
de apresentar os documentos relacionados no subitem 10.3.1 e nas alíneas “a”, 
“b”, “c” e “d” do 10.3.2. 

 
 10.3.4.2 Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório 
competente, ou por servidor do MP, mediante a apresentação dos originais, ou 
cópia da publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
10.3.4.3 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento 
exigido, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
 10.3.4.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

 
 10.3.4.5 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
10.3.4.6 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente.  

 
10.3.5 A verificação, a qualquer tempo, de alguma falsidade, irregularidade ou 

descumprimento nas declarações prestadas, submeterá o licitante vencedor às 



 

sanções por inadimplemento previstas no presente edital e no contrato, sem 
prejuízo das responsabilidades penais decorrentes.  

 
 
11 – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS 

 
11.1  Na assinatura do Contrato serão exigidas a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante 
durante a vigência do Contrato, salvo quanto à manutenção do porte da empresa 
(Lei Complementar nº 123, de 2006). 

 
11.1.1  Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no 

subitem anterior ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
Contrato, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada à 
ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios 
e feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

 
12 - DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

12.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 
 
12.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

Edital e pela área requisitante, se for o caso, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até vinte e quatro horas. 

 
12.1.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame. 
 

12.2  A impugnação poderá ser realizada na forma eletrônica pelo e-mail 
cpl@planejamento.gov.br, ou pelo fax número (61) 2020-4416, ou, ainda, por 
petição dirigida ou protocolada no endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco 
“K”, Sala 216, CEP: 70040-906, Brasília – DF. Quando enviada por e-mail, o 
emitente deve aferir a confirmação de recebimento pelo pregoeiro. 

 
 
13 -  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 

13.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: 
cpl@planejamento.gov.br, devendo aferir a confirmação de recebimento pelo 
pregoeiro. 

 
 
14 -  DOS RECURSOS 
 



 

14.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
14.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
14.1.1.1  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 
recurso. 

 
14.2 A manifestação motivada da intenção de recorrer será realizada exclusivamente 

no âmbito do Sistema Eletrônico, em campos próprios. 
 

14.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do subitem 14.1, importará decadência desse direito, ficando 
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora. 

 
14.3.1  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
14.4 O acolhimento de recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório. 

 
14.6  Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

 
14.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Coordenação de Compras do MP, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco 
“K”, 2º andar, sala 216, em Brasília-DF, de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, 
no horário de 08:00 as 12:00 e de 14:00 as 18:00 horas. 

 
 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
 

15.1 As obrigações da Contratada estão relacionadas no item 5 do Termo de 
Referência e na minuta do Contrato, Anexos I e III deste Edital. 



 

 
 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DO MP 
 

16.1 As obrigações do MP estão relacionadas no item 6 do Termo de Referência e na 
minuta do Contrato, Anexos I e III deste Edital. 

 
17 - DA GARANTIA 
 
       17.1  A empresa deverá prestar garantia no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data 

de assinatura do contrato, que corresponderá ao percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor global do contrato. 

 
       17.2 A garantia deverá ter validade de 15(quinze) meses contados da assinatura do 

contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos termos 
do artigo 56 da Lei nº 8.666/93 e complementada no caso de acréscimo previsto 
no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

 
        17.3  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

- Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

- Prejuízos causados ao MP ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

- As multas moratórias e punitivas aplicadas pelo MP à empresa. 
 
       17.4 A autorização contida no subitem anterior é extensiva aos casos de multas 

aplicadas depois de esgotado o prazo recursal. 
 
       17.5  A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou  

todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 
diretamente pelo Ministério, conforme estabelecido no artigo 19-A do inciso IV 
da IN/SLTI nº 02/2008. 

 
18 – DA CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
 

 18.1 Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na súmula 
nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, a CONTRATANTE deverá depositar, 
mensalmente, em conta vinculada específica, os valores provisionados para o 
pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da 
CONTRATADA envolvidos na execução do Contrato, em consonância com os 
dispostos no art. 19-A, e no anexo VII, ambos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 02, de 30 de abril de 2008, com as alterações introduzidas pela Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 03, de 15 de outubro de 2009, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes 
condições: 



 

a)    parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando 
devidos;  

b)   parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, 
quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao Contrato; 

c)    parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, 
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o 
FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao Contrato; 

d)   ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; 
e  

e)    o saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a 
comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

18.2 As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam este 
item, poderão ser destacadas do valor mensal do Contrato e depositados na 
mencionada conta vinculada, aberta em nome da CONTRATADA, em 
instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação. 

18.3 A movimentação da conta vinculada será mediante autorização da 
CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

18.4 O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das 
seguintes previsões: 

a)    13º salário; 

b)    férias e Abono de Férias; 

c)    adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; e, 

d)    impacto sobre férias e 13º salário. 

18.5 Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no 
subitem acima, depositados em conta vinculada deixarão de compor o valor 
mensal a ser pago diretamente à CONTRATADA. 

18.6 O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, deverá ser integralmente 
depositado durante a primeira vigência do contrato em conformidade com a 
Lei n° 12.506/2011. 

18.7 Os valores provisionados serão discriminados conforme tabela abaixo: 

Reserva Mensal Para O Pagamento De Encargos Trabalhistas - Percentuais Incidentes 
Sobre A Remuneração 

 

Item  



 

13º (décimo terceiro) salário 
8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) 

 

Férias e 1/3 Constitucional 
 

12,10% (doze vírgula dez por cento) 
 

Multa sobre FGTS e 
contribuição social sobre o aviso 

prévio indenizado e sobre o 
aviso prévio trabalhado 

 

5,00 % (cinco por cento) 
 

Subtotal 
 

25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por 
cento) 

 

Incidência do Submódulo 4.1 
sobre 

férias, um terço constitucional de 

férias e 13º (décimo terceiro) 

salário* 
 

7,39 % (sete vírgula 
trinta e nove por 

cento) 

7,60% (sete 
vírgula seis por 

cento) 

7,82% (sete vírgula 
oitenta e dois por 

cento) 

TOTAL 
 

32,82% (trinta e 
dois vírgula oitenta 

e dois por cento) 
 

33,03% (trinta 
e 

três vírgula 
zero 

três por cento) 
 

33,25% (trinta e 
três 

vírgula vinte 
e cinco por 

cento) 
 

 

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois 
por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do 

trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

18.8 A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para 
utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais 
indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do 
contrato a ser celebrado. 

18.9 Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de 
eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a 
vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar à 
CONTRATANTE os documentos comprobatórios da ocorrência das 
obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 



 

18.10 A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da 
indenização trabalhista e a conferencia dos cálculos, a autorização para a 
movimentação, encaminhado a referida autorização à instituição financeira 
oficial no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação 
dos documentos comprobatórios da CONTRATADA. 

18.11 A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a conta 
corrente dos trabalhadores favorecidos. 

18.12 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo 
de três dias, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a 
quitação das obrigações trabalhistas. 

 18.13 O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no 
momento do encerramento do Contrato, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

19 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
       19.1  A empresa deverá iniciar de forma imediata a execução dos serviços, a partir da  
 data da vigência do Contrato. 
 

 
20 - DA VIGÊNCIA 
 
       20.1.  A prestação dos serviços constantes do presente Edital é de natureza continuada, 

razão pela qual o Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado 
a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, artigo 57, da Lei n° 8.666/93. 
 

21 – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

21.1  Do local da prestação e execução dos serviços estão descritos nos subitens 03 e 04 
do Termo de Referência e na minuta do Contrato, Anexos I e III deste Edital. 

 
 
22 – DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS 
 

22.1 Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por um representante do 
Ministério, ao qual competirá dirimir, junto à empresa, as dúvidas que surgirem 
no curso da prestação dos serviços. 

 
22.2 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da 

empresa, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, na prestação dos 
serviços, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do Ministério. 

 



 

22.3 A empresa deverá manter criterioso registro dos acontecimentos relevantes no 
Livro de Ocorrência. 

 
22.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da Contratada para terceiros. 
 
 

23 – DO CONTRATO 
 

23.1  Após a homologação deste certame, a licitante vencedora terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, por escrito, para 
assinatura do Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

  
23.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo MP. 
 
23.1.2 Para assinatura do contrato, será exigida a apresentação de instrumento 

público de procuração ou de instrumento particular com firma 
reconhecida do representante que irá assiná-lo, onde comprove a outorga 
de poderes, na forma da lei. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto 
ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
23.2   Se a adjudicatária recusar-se a assinar o Contrato, no prazo estipulado, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, serão convocadas as licitantes 
remanescentes, respeitando a ordem seqüencial de classificação, mantidas as 
condições de preço e prazo da licitante vencedora e as demais exigências a estas 
feitas em razão do que dispõe este Pregão. 

 
 

23.3  Antes da celebração do Contrato, o MP realizará consulta “ON LINE” ao Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e ao Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados 
aos autos do processo. 

 
23.4  A EMPRESA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em observância ao art. 65, § 1º 
da Lei nº 8.666/93. 

 
24 - DA REPACTUAÇÃO 
 

24.1 Os preços contratados poderão ser repactuados mediante solicitação da contratada, 
desde que a variação dos custos seja devidamente justificada e demonstrada em 
planilhas, cujos cálculos tomarão por base a variação dos custos ocorridos no 
período, observando o interregno mínimo de um ano, contado da data do 
orçamento a que a proposta se referir. 



 

 
24.1.1 A concessão de repactuação observará as disposições da legislação 

vigente, em especial da Lei nº 8.666/93, das Instruções Normativas 
SLTI/MP nºs 02/2008 e 03/2009 e os Acórdãos do TCU nºs 1.563/2004 e 
1.827/2008, ambos do Plenário. 

 
24.2 Os componentes de custos apresentados em planilhas, por ocasião da abertura da 

licitação, serão referências para a análise da repactuação, não sendo admitida a 
inclusão de qualquer elemento de custo que não esteja previsto nos componentes 
apresentados inicialmente, salvo os decorrentes de obrigações legais criadas 
posteriormente à assinatura do contrato. 

 
24.3 A contratada deverá solicitar a repactuação até a data da prorrogação contratual do 

período subseqüente, sendo que se não o fizer de forma tempestiva e, por via de 
conseqüência, prorrogar o contrato sem pleitear a repactuação, ocorrerá a 
preclusão do seu direito de repactuar os preços. 

 
 
25 - DO PAGAMENTO 

 
25.1  O MP pagará à Contratada pelos serviços prestados, relativamente à franquia 

estipulada e, ainda, o valor excedente caso haja a ultrapassagem da franquia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês subsequente, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, sendo efetuada a 
retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a 
legislação vigente.  

 
25.1.1  Apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, caso o SICAF esteja 

desatualizado, o Certificado de Regularidade do FGTS, a certidão 
específica quanto à inexistência de débito de contribuições junto ao INSS, 
e a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, conforme Decreto n.º 6.106/2007. 

 
25.1.2 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
EMPRESA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento 
da obrigação do MINISTÉRIO. 

 
25.2  O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a 

favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal/Fatura, devendo 
para isso ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 
25.3  Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a 
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 



 

25.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida a EMPRESA, e o pagamento ficará pendente até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o MP. 

 
25.5 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas: 

 
 I = (TX/100) / 365 
EM = I x N X VP 

Onde: 
 I = Índice de atualização financeira; 
 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 VP = Valor da parcela em atraso. 

 
 

26 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

26.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento 
Geral da União, na seguinte classificação: Programa de Trabalho 
04.122.2125.2000.0001, Fonte 0100 – Natureza de Despesa nº 33.90.33.03 – 
Transporte de Servidores. 

 
 
27 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

27.1  A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida neste Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 
de licitar e de contratar com a União, e será descredenciada no SICAF, ou nos 
Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
27.2  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Contratada, observando a gravidade das faltas cometidas, 
as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa 



 

 
b1) Compensatória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o 

valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da 
aplicação de outras sanções previstas neste Edital; 

 
b2) Compensatória no percentual de 2% (dois por cento) do valor da fatura 

correspondente para os demais casos de descumprimento parcial do 
contrato; 

 
b3) Moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por 

cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de 
inadimplência, até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 
20 (vinte) dias, após o qual poderá ensejar a rescisão do contrato; 

 

b4) Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor 
total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima. 

b5) Moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento), do valor 
do contrato por dia de atraso, pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia, até o limite máximo de 2% (dois por cento), o 
que poderá ensejar a rescisão do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o MP, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 

27.2.1       O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia, ou 
  do crédito existente no MP em relação à contratada. Caso o valor da 
  multa seja superior ao crédito existente, à diferença será cobrada na 
  forma da lei. 

27.2.2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
  perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será  
  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela   
  Administração ou cobrada judicialmente. 

 
27.2.3  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d’ do subitem 27.2 poderão 

ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
27.2.4  A sanção estabelecida no inciso “d” do subitem 27.2 é de competência 

exclusiva do Ministro de Estado, facultada a defesa do interessado no 



 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
26.2.5 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo MP. 
 

      27.3     No caso de aplicação das sanções estabelecidas no subitem 27.2, deste Edital,  
           assim são definidas as possíveis faltas cometidas pela contratada: 

 
 a) FALTAS LEVES: Puníveis com a aplicação da penalidade de 

advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial de deveres 
de pequena monta, assim entendidas como aquelas que não acarretam 
prejuízos relevantes aos serviços da Administração e a despeito delas, a 
regular prestação dos serviços não fica inviabilizada. 

 
b) FALTAS GRAVES: Puníveis com a aplicação das penalidades de 
advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial ou total 
das obrigações que acarretam prejuízos aos serviços da Administração, 
inviabilizando total ou parcialmente a execução do contrato, notadamente 
em decorrência de conduta culposa da contratada. 

 
c) FALTAS GRAVÍSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades 
de multas; impedimento de licitar e contratar com o MP, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo 
de até (cinco) anos e declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública, caracterizando-se pela inexecução parcial 
ou total das obrigações que acarretam prejuízos relevantes aos serviços da 
Administração, inviabilizando a execução do contrato em decorrência de 
conduta culposa ou dolosa da contratada. 

 
27.4  Ao longo do período contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de 

forma reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, 
ensejará a aplicação pela Administração de penalidades relacionadas às faltas de 
maior gravidade. 

 
27.5  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso da 

aplicação da penalidade descrita na alínea “d” do subitem 27.2, a licitante deverá 
ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

 
27.6  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, nos termos do subitem 27.2.3 sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis. 

 
27.7  Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 
 



 

27.8 É caracterizada como falta na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS 
dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da 
declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, no âmbito do 
MP, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 
 
28 -   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

28.1  É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 

 
28.2   Fica assegurado ao MP o direito de revogar a licitação decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
28.3    No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes a eficácia para fins de habilitação e classificação.  

  
28.4  As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o MP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
28.5 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

28.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
28.7  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
28.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente no MP. 

 
28.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público nos termos do § 2º do 
art. 26 do Decreto nº 5.450/2005. 

 



 

28.10  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
28.11  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços, o prazo será reaberto, quando 
inquestionavelmente a alteração afetar a formulação das propostas. 

 
28.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
28.13 Para o exercício do direito de preferência para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, aplicar-se-ão, no curso desta licitação, as determinações contidas 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Decreto nº 6.204, 
de 5 de dezembro de 2007, cujas empresas deverão comprovar sua condição 
quando da apresentação dos documentos relativos à habilitação, resguardando-se 
o MP a faculdade de realizar as diligências que julgar necessárias. 

 
28.14  Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto n.º 3.555, de 09 de agosto de 2000, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais normas aplicáveis. 

 
28.15  A Justiça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal é o foro competente para 

solucionar os litígios decorrentes deste Edital, ficando excluído qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 
28.16 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital deverá ser enviado ao Pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no endereço: cpl@planejamento.gov.br. 

  
28.16.1 As respostas aos pedidos de esclarecimentos, bem como demais 

informações relevantes, serão divulgadas mediante publicações de notas 
na página web do MP, no endereço www.planejamento.gov.br, opção 
“Licitação”, bem como no portal COMPRASNET 
(www.comprasnet.gov.br), ficando as empresas interessadas em 
participar do certame obrigadas a acessá-las para a obtenção das 
informações prestadas. 

  
 
28.17 As impugnações, pedidos de esclarecimentos, recursos e contra-razões 

apresentados no Órgão, ou encartados no sistema após o término do expediente do 
último dia para interposição, ou seja, após as 18:00 horas, serão considerados 
intempestivos, conforme preceitua o art. 66 da Lei nº 9.784/1999. 

 
28.18  Este Edital e seus Anexos estarão disponibilizados, na íntegra, nos endereços: 

www.comprasnet.gov.br e www.planejamento.gov.br, ou poderão ser retirados na 
Coordenação de Compras do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - 



 

MP, situado na Esplanada dos Ministérios Bloco “K”, Sala 216, em Brasília-DF 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:45 
horas. Telefones para contato: (61) 2020-4230 e 2020-4541, Fax: (61) 2020-4416.               

 
 

Brasília/DF, 25 de fevereiro de 2015. 
 
 
 

MARIA HELENA ALVES FIGUEREDO 
Pregoeira 

 
 
 
 
 



 

ANEXO I  
 

      TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1.        DO OBJETO 
 
1.1.   Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação 
de veículos com motorista, para o transporte de documentos, deslocamentos de autoridades, 
dirigentes, servidores em serviço e transporte de pequenas cargas do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, no Distrito Federal, Região do Entorno e demais 
localidades necessárias. 
 
2.   DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1.    A presente contratação se revela de fundamental importância para 
atendimento, com rapidez e eficiência, às demandas do MP. 
 
2.2  A contratação justifica-se em conformidade com o inciso I do Art. 2º, do 
Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997, IN/ nº 02/2008/SLTI/MPGO, de 30 de abril de 2008 
e suas alterações e em decorrência das seguintes situações: 
 
a) quantidade insuficiente de carros oficiais, tendo em vista que muitos carros estão em 

processo de doação em razão de fatores antieconômicos conforme determina a Instrução 
Normativa Nº 3, de 15 de Maio de 2008 

 
b) quantidade insuficiente de motoristas oficiais nas execuções dos serviços de transporte, 
impondo sobrecarga de trabalho aos profissionais que executam as tarefas de condução de 
veículo; 
 
c) a extinção do cargo de motorista oficial, não havendo mais provimento para esse cargo e os 
cargos atualmente ocupados tornam-se extintos quando ocorrer uma das modalidades de 
vacância prevista na Lei nº 8.112/90, Art. 33; 
 
d) a terceirização dos serviços de transportes no âmbito da Administração Pública Federal, 
conforme Decreto 2.271/1997 constitui-se em uma alternativa necessária para a melhoria do 
desempenho da gestão das atividades de apoio logístico do MP. 
e) a prestação desse serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta; 
 
f) o objeto da contratação será definido de forma expressa no edital de licitação e no contrato, 
exclusivamente como prestação de serviços, sendo vedada a utilização da contratação de 
serviços para a contratação de mão de obra, conforme dispõe o art. 37, inciso II, da CF/88. 
 
2.3.           A locação de veículos mostra-se com vantagem operacional, pelos seguintes 

motivos: 
 



 

a) Haverá redução dos atuais contratos relacionados à manutenção, ao fornecimento de 
combustível e motorista terceirizados dentre outros, visto que a quantidade de carros oficias, 
após finalizado o processo de doação, será muito pequena e principalmente devido ao fato de 
na locação esses custos já estarem inclusos no valor da locação, ou seja, do km/rodado.  
 
b) Com a locação o veículo estará sempre novo, visto que em qualquer situação que venha 
apresentar problemas, por ser veículo locado, a substituição é imediata.  
 
c) Há disponibilidade do veículo com motorista 24 horas por dia, sem acréscimo no custo 
contratual, visto que o valor é por km/rodado (franquia mensal). 
 
d) O controle e a gestão se tornam mais transparentes e efetivos. 
 
2.4 Importa salientar que a opção para a locação dos veículos para atendimento ao 
MP é viável tanto no aspecto operacional quanto no econômico. O custo/benefício com a 
aquisição de veículo não se mostra economicamente viável, visto que a manutenção é mais 
onerosa, o consumo de combustível é maior, sem contar que o veículo apresentará uma maior  
depreciação o que, em consequência, será necessária nova aquisição de forma antecipada. 
 
3.  DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1.   Os veículos deverão ser disponibilizados no endereço abaixo, entretanto os 
serviços deverão ser prestados em todo o Distrito Federal e Região do Entorno conforme 
conveniência do MP: 
 
 Esplanada dos Ministérios - Bloco “K” 
  

 
4.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. Os serviços serão contratados por meio de franquia, e as especificações dos veículos a 
serem disponibilizados para atendimento dos serviços encontram-se no quadro explicativo 
abaixo: 
 

Item 
Quantidade 
de veículos

 
Tipo de veículo 

 

Franquia 
Mensal (KM) 

por carro 
estimada 

 
01 

 
38 

Veículo com potência mínima de 70 CV e 1.000 (um 
mil) cilindradas, com no máximo 01 (um) ano de 
fabricação ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados (o 
que ocorrer primeiro), com 04 (quatro) portas, cor 
preferencialmente branca, equipado com ar 
condicionado, direção hidráulica, desembaçador 
elétrico do vidro traseiro, vidros e travamento das 
portas elétricos, movido a bicombustível (total flex), 
capacidade para 05 (cinco) passageiros com motorista 
e com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, a 
ser utilizado no transporte de servidores. (COMUM) 

 
1.500 



 

02 01 

Veículo automotor utilitário tipo Van, potência 
mínima de 127 cv, com no Máximo 01 (um) ano de 
fabricação ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados (o 
que ocorrer primeiro), na cor branca, com capacidade 
de, no mínimo, 16 (dezesseis) passageiros, movido 
diesel, equipado com ar condicionado, direção 
hidráulica, desembaçador elétrico e com todos os 
acessórios exigidos pelo CONTRAN, a ser utilizado 
no transporte de servidores. (VAN) 

1.500 

03 01 

Veículo automotor tipo “micro-ônibus”, com 
capacidade para no mínimo 25 (vinte e cinco) 
passageiros sentados, equipado com ar condicionado e 
com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, a 
ser utilizado no transporte de servidores, em ocasião 
de eventos (MICRO ÔNIBUS) 

02 diárias 
mensais (de 24 

horas, com 
quilometragem 

livre) 

04 04 

Veículos do tipo caminhonete 4x4, cabine dupla, com 
potência mínima de 180 CV, motor 2.0, com no 
máximo 01 (um) ano de fabricação ou 10.000 (dez 
mil) quilômetros rodados (o que ocorrer primeiro), 
com 04 (quatro) portas, cor preferencialmente branca, 
equipado com ar condicionado, direção hidráulica, 
vidros e travamento das portas elétricos, movido a 
diesel, capacidade para 05 (cinco) passageiros com 
motorista e com todos os acessórios exigidos pelo 
CONTRAN a ser utilizado no serviço de fiscalização 
do MP (CAMINHONETES) 

1.500 

 
4.1.1         No que diz respeito ao veículo tipo “micro-ônibus”, os serviços serão contratados 
por meio de diária (de 24 horas, com quilometragem livre), sendo o pagamento efetuado 
apenas para as diárias efetivamente solicitadas, ou seja, esse serviço será por demanda. 
 
4.2.   O valor do quilometro excedente não poderá ultrapassar a 70% do valor do 
quilometro contratado dentro da franquia de todos os veículos, ressaltando que: 
 
a) Dos créditos de quilometragens: A diferença apurada entre o total de quilômetros 
franqueados e os efetivamente rodados, quando este for menor que a franquia, será 
considerado crédito de quilômetros, possíveis de serem deduzidos nas ocasiões em que for 
verificada a existência de quilômetros excedentes. Caberá ao Fiscal do Contrato apurar, 
mensalmente, as quilometragens rodadas pelo veículo locado, devendo este, consignar em 
documento específico os referidos créditos, sem prejuízo de ser dada ciência a empresa da 
existência de créditos em quilômetros a compensar, ressalvado que o pagamento mensal dos 
serviços não será inferior aos valores franqueados, tampouco poderá ser objeto de glosas. 
 
b) Da compensação dos créditos em quilômetros: os créditos em quilômetros deverão ser 
deduzidos da quilometragem excedente a qualquer tempo, desde que ocorrida no curso da 
vigência anual do ajuste. Ao final de cada ajuste, deverá o Fiscal do Contrato se pronunciar 
sobre a necessidade de ajuste na franquia contratada, com base no histórico apurado e 
observado o limite legal. 
 



 

4.3.  Os veículos devem ser próprios ou adquiridos por meio de sistema de 
arrendamento mercantil (leasing), com documentação em dia e regularizado perante aos 
Órgãos de trânsito e de fiscalização e que atenda a todas as normas correlatas do Poder 
Público; 
 
4.4.   Os pneus dos veículos, durante toda a vigência do contrato, devem estar em 
perfeitas condições de uso e segurança (inclusive o de reserva “step”), não podendo ser 
recauchutados, nem ter recuperação de cortes com colagens de qualquer espécie; 
 
4.5.   Os veículos, durante toda a vigência do contrato, deverão estar em perfeitas 
condições de mecânica, parte elétrica, capotaria e lanternagem, com todos os equipamentos de 
segurança exigidos por lei, entre eles: triângulo, chave de roda, macaco, retrovisores, extintor 
de incêndio dentro do prazo de validade, cintos de segurança nos bancos dianteiros e traseiros, 
pára-brisas e vidros de janela; 
 
4.6.   Os veículos deverão estar com as revisões periódicas em dia, em especial, em 
relação ao óleo de motor, fluido do freio, óleo do Carter e filtros de óleo e de ar; 
 
4.7.   Os veículos deverão estar segurados contra furto, roubo, incêndio, colisão e 
terceiros, abrangendo danos materiais e pessoais, incluindo seus ocupantes; 
 
4.8.   As manutenções preventivas e corretivas dos veículos, compreendendo mecânica 
e elétrica, substituição e conserto de pneus, troca de óleo e filtros, e demais serviços 
necessários ao perfeito funcionamento do veículo são parte integrante dos serviços 
contratados, não cabendo ao MP qualquer reembolso de custos à empresa decorrentes da 
execução desses serviços; 
 
4.9.  A solicitação de uso dos veículos serão encaminhada, por servidor responsável 
que atuará no MP, diretamente ao motorista, mediante ficha de Requisição de Veículo 
(VOUCHER), onde constará campo para o preenchimento de: quilometragem percorrida, 
autorização, assinatura e identificação do usuário, sendo que a requisição ficará de posse 
desse servidor para o controle no final do mês.  
 
4.10.   Os Vouchers deverão ser obrigatoriamente fornecidos pela empresa, às suas 
expensas, e observado o modelo aprovado pelo Ministério para a sua confecção. 
 
4.11.   A contagem da quilometragem de cada atendimento será iniciada no ato do 
recebimento da solicitação do serviço e encerrada no regresso do veículo ao MP; 

 
4.12.  Para os fins a que se destina essa contratação os serviços de locação deverão ser 

compreendidos como regulares e eventuais. Todos os veículos deverão ser 
disponibilizados pela empresa 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados; 

 
4.13.      Compreendem os serviços funcionais regulares os dias de expediente do MP, 

sendo o atendimento da seguinte maneira: 
 
4.14. Os veículos de uso comum deverão permanecer no estacionamento do MP, no 

horário de 07:30 às 19:00, para o perfeito atendimento dos serviços, e, após este 



 

horário permanecer em regime de plantão, com 05 (cinco) veículos até as 22:30 
horas. Cabe ressaltar que caso existam solicitações após esse horário, a empresa 
deverá realizar o atendimento normalmente, tendo em vista que a prestação dos 
serviços é 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados; 

 
4.15 O veículo tipo Van permanecerá no MP de 08:00 às 22:00 horas. 
 
4.16 Os veículos tipo caminhonete deverão permanecer no estacionamento do MP, no horário 
de 07:30 às 19:00. 
 
4.17 Compreendem como serviços funcionais eventuais os realizados após as 19h00 de 
segunda a sexta-feira, que extrapolarem os 05 (cinco) veículos de uso comum que ficarão em 
regime de plantão; ou ainda os solicitados aos sábados, domingos e feriados, os quais poderão 
ser requisitados em qualquer categoria de veículo. 

 
4.18 O condutor utilizado na prestação de serviços caracteriza força de trabalho acessória ao 
contrato de locação de veículos, portanto, em nada deve ser comparada com terceirização de 
serviços de mão-de-obra, razão pela qual todas as adequações de escalas, horas excepcionais, 
horas de repouso e eventuais revezamentos devem ser previstos pela empresa em sua proposta 
de preços, sem que isso possa vir a refletir qualitativamente, quantitativamente ou 
economicamente no contrato. 
 
4.19.   Em caso de ocorrência, envolvendo os veículos locados e/ou os condutores, deve-
se consignar no respectivo termo que o veículo é objeto de contrato de locação e que o 
condutor não possui qualquer tipo de vínculo empregatício com a Administração Pública. 
 
4.20.    Todas as despesas, encargos legais e tributos decorrentes da locação dos veículos 
ou em razão dela correrão às plenas expensas da empresa, inclusive pagamento de salários, 
vantagens, horas-extras, uniformes, benefícios diretos e indiretos e outros de interesse dos 
seus empregados. 
 
 4.20.1 Também são de responsabilidade da empresa os custos e despesas com o veículo 
referente a emplacamento, licenciamento, manutenção preventiva e corretiva, combustíveis, 
seguro obrigatório, seguro total, franquia de seguro total, multas, além de quaisquer outras 
decorrentes de condenação e imposição de obrigação/indenização administrativa, civil, 
criminal, ou ainda afetas ao cumprimento integral do objeto contratado.  
 
4.21.   A atuação dos servidores do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão na 
fiscalização da execução dos serviços em nada restringe as responsabilidades únicas, integrais 
e exclusivas da empresa, no que concerne á execução dos serviços contratados. 
 
4.22.  Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites 
máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993 e nº 272 de 
14/09/2000 e legislação correlata. 
 
4.23.  Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites 
máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do 
Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, 



 

conforme Resoluções CONAMA nº 18, de 06/05/1986,  e nº 315 de 29/10/2002 e legislação 
correlata. 

 
4.24.  Os veículos de uso comum, van, micro ônibus e caminhonetes deverão ser 
identificados por adesivos com manta magnética, posicionado abaixo das janelas, devendo 
conter a expressão “A SERVIÇO DO GOVERNO FEDERAL”, sigla do MP e “USO 
EXCLUSIVO EM SERVIÇO”, conforme especificações contidas no Art. 20 da Instrução 
Normativa nº 03 da SLTI/MPOA, datada de 15 de maio de 2008. 
 

         
                         

 
   
                                                                                                                                     
                          
 
                                                                               
 
                                                                        
 
4.25             Havendo prorrogação do contrato, os veículos locados que tiverem tempo de uso 
superior a três anos de fabricação, deverão ser trocados por outros novos. 
 
5.     OBRIGAÇÕES DA EMPRESA  

 
5.1. Compete a EMPRESA: 

 
a) Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Termo de 

Referência, de forma que o veículo utilizado esteja em perfeito funcionamento e 
dentro das normas estabelecidas pelos órgãos competentes; 

 
b) Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, ou ainda, nas 

dependências do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MP, 
trajados com uniforme completo: (calça social, blazer, camisa social, gravata 
sapato, meias e cinto na cor preta, identificados por crachá escrito “ a serviço do 
MP”; 

 
b1) Fornecer no início da prestação dos serviços e a cada 6 (seis) meses, uniformes 
sociais completos (novos) a todos os profissionais, apresentando o recibo á 
Contratante, não repassando em hipótese alguma, os custos de qualquer item aos 
empregados. O modelo ou padrão do uniforme deverá se apresentado à 
administração para aprovação. 

 
c) Substituir o motorista que seja julgado inconveniente à ordem ou às normas 

disciplinares do MP ou no caso de falta, impedimento legal ou férias, de maneira 
que não prejudique o andamento e a boa execução dos serviços; 

 
d) Manter os funcionários sob os vínculos empregatícios, exclusivos, da empresa, 

mantendo em dia todos os encargos e obrigações previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor; 

A SERVIÇO DO 

GOVERNO FEDERAL 
    

MP 
 

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO 
 



 

 
e) Fazer com que seus empregados cumpram rigorosamente todas as suas 

obrigações e boa técnica nos serviços, assim como as normas do MP; 
 

f) Assumir as obrigações estabelecidas na legislação de trabalho, quando em 
ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos 
serviços ou outros que mantenham vinculação com esses, ainda que registrados 
nas dependências do MP; 

 
g) Prestar os serviços, objeto do presente termo, utilizando-se de empregados 

treinados, de bom nível educacional e moral, devidamente habilitados a 
prestarem serviços de transportes de passageiros; 

 
h) Exercer rígido controle com relação á validade da Carteira Nacional de 

Habilitação do motorista colocado à disposição do MP, verificando se a 
categoria é compatível com os serviços prestados, bem como manter 
regularizada a documentação do veículo; 

 
i) Fornecer ao fiscal do contrato cópia autenticada dos documentos do veículo que 

prestará os serviços, bem como cópia do comprovante de contratação de seguro 
geral/total do veículo. Fornecer cópia dos documentos do veículo, após o 
respectivo licenciamento. Em caso de troca de qualquer veículo ou motorista, 
deverá obrigatoriamente atualizar os documentos junto ao MP. 

 
j) Responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes dos serviços contratados, 

inclusive salários de pessoal, alimentação e transporte, bem como todos os 
benefícios previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências 
legais para o exercício da atividade objeto desta contratação; 

 
k) Acatar as orientações do fiscal do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se  

a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e 
atendendo ás reclamações formuladas; 

 
l) Prestar esclarecimento ao Ministério, sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que envolvam o veículo, bem como relatar toda a qualquer irregularidade 
observada em função da prestação dos serviços contatados; 

 
m) Credenciar, por escrito, junto ao MP, um preposto idôneo, com poderes para 

representar a empresa em tudo que relacione à execução dos serviços, inclusive 
sua supervisão; 

 
n) Manter um sistema de plantão 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e 

feriados para atendimento aos serviços solicitados.  
 

o) Efetuar o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, assim como fornecer os vales-refeição/alimentação e 
vales transportes aos empregados, em atividade nas dependências do MP, 
rigorosamente no prazo estipulado na legislação pertinente, ou seja, cumprir a 
legislação trabalhista e social; 



 

 
p) Dispor do quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços, 

sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao 
serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação 
trabalhista vigente; 

 
q) Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução 

dos serviços, inclusive as relativas a combustíveis, manutenção, acidentes, 
multas, licenciamentos, seguro total, limpeza, e outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando o Ministério de 
qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em qualquer ocorrência. 

 
r) Apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, relatório demonstrativo dos 

serviços realizados, inclusive com a quilometragem percorrida por cada veículo; 
 

s) Entregar diariamente ao Setor de Transporte requisições de veículos autorizadas 
pelos funcionários do MP credenciados, não sendo aceitas requisições 
incompletas; 

 
t) Manter, durante a vigência do contrato, as condições da habilitação para 

contratar com a Administração Pública, apresentando juntamente com a nota 
fiscal/fatura, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS, referentes aos 
empregados, em atividade nas dependências do MP. 
 

u) Manter os veículos em perfeito de estado de conservação, limpeza e 
higienização, efetuando a lavagem inclusive, diariamente, se houver 
necessidade. 

 
v) Possuir sistema informatizado, totalmente desenvolvido sob suas expensas, que 

permita à Administração do MP, a qualquer tempo, a emissão de relatórios 
referentes aos serviços de transporte, que abrangerão as quilometragens 
percorridas por veículo, itinerários, horários de cada veículo e identificação de 
usuários. 

 
w) Disponibilizar em cada veículo sistema de comunicação eficiente (celular ou 

rádio) para efetuar comunicação entre os motoristas e o setor de transporte, para 
tanto, também deverá ser disponibilizado 01(um) equipamento para o Setor de 
Transporte. 

 
x) A substituição de veículos, por quaisquer razões, deverá ser realizada em até 2 

(duas) horas, a partir da notificação feita pela Administração. 
 

y) As chamadas para atendimento serão solicitadas pela Administração diretamente 
ao motorista, devendo o atendimento ser realizado no prazo máximo de 15 
(quinze) minutos. 

 
z) A empresa, quando estiver em atendimento ao MP, não poderá utilizar os 

veículos e motoristas para serviços fora do contrato ou fora da demanda deste 
MP. 



 

 
aa) Em relação aos veículos de serviço comum, quando solicitado a empresa fica 

obrigada a aguardar o usuário, pelo prazo de até 30 minutos. Se o período de 
espera for superior ao indicado, a decisão de esperar ou não deve ser tomada em 
comum acordo entre o MP e a Empresa. 

 
bb) A empresa poderá fazer escala de revezamento, para programação do horário de 

trabalho dos motoristas, substituições e/ou troca de turnos, sem prejuízo do 
número de veículos à disposição do MP; 

 
cc)  A empresa deverá respeitar a jornada de trabalho dos motoristas de forma que 

não exceda a carga horária máxima permitida na legislação trabalhista. 
 

dd) Apresentar ao fiscal do contrato, quadro nominativo de todo contingente de 
empregados destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de 
cópia da carteira de identidade, do CPF e da CNH (com habilitação em carteira 
D, nos casos de van e microônibus), bem como endereço e número de telefone, 
devendo todas as informações serem atualizas, sempre que necessário. 

 
ee) Apresentar ao Fiscal do Contrato o registro da frequência dos funcionários, 

inclusive coberturas, no final de cada mês. O referido controle, embora seja 
responsabilidade da empresa poderá ser solicitado pelo MP a qualquer tempo. 

 
ff) É vedada a sublocação de veículos; 

 
gg) Autorizar o MP a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e 

demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no 
cumprimento das obrigações por parte da empresa, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções previstas. 

 
hh) Empregar na execução dos serviços, profissionais com a CNH da categoria “B” 

e “D” (nos casos dos motorista da van e do micro ônibus) e que não tenham 
registro, na CNH, de falta grave e/ou gravíssima, nos últimos doze meses 
antecedentes à contratação. 
 

6.  OBRIGAÇÃO DO MP 
 
6.1. Compete ao Ministério: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a execução dos serviços, 
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros 
de todas ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das 
falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a 
rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
 
b) Realizar o pagamento a empresa, em conformidade com o contrato, a 
importância correspondente ao serviço prestado, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente; 



 

 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
empresa; 
 
d) Exigir, a qualquer tempo, a seu critério, a comprovação das condições da 
empresa que ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação 
econômico-financeira; 
e) Relacionar-se com a empresa exclusivamente através de pessoa por ela 
credenciada; 
 
f) Cumprir e exigir o cumprimento das disposições contidas nas cláusulas do 
contrato. Podendo aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento 
das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos serviços; 
 
g) Comunicar á empresa todas e quaisquer ocorrência relacionadas com a 
execução dos serviços; 
 

h) Efetuar, diariamente ou quando julgar necessário, inspeção no veículo colocado à 
sua disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 
manutenção e limpeza, utilizando-se para tanto de Ficha de Vistoria fornecida 
pela empresa; 
 

i) Emitir as autorizações de execução de serviços numeradas seqüencialmente e 
assinadas pelo responsável pelo serviço; 
 

 
7.   DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO A SER CONTRATADO 
 
7.1  O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de 
que tratam a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 5.450/05, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e especificas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, 
ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
 
 
 
8.   DA ESTIMATIVA DE CUSTO 
 
8.1.  O valor mensal estimado é de R$ 392.958,90 (trezentos e noventa e dois mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), perfazendo um total anual de R$ 
4.715.506,80 (quatro milhões, setecentos e quinze mil, quinhentos e seis reais e oitenta 
centavos). 
 
9.    DO PAGAMENTO 
 
9.1.  O Ministério pagará à empresa pelos serviços prestados, relativamente à franquia 
estipulada e, ainda, o valor excedente caso haja a ultrapassagem da franquia. 
 
 
10.    DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS 



 

 
 
10.1.   Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por um representante do 
Ministério, ao qual competirá dirimir, junto à empresa, as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços; 
 
10.2.   A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, na prestação dos serviços, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do Ministério; 
 
10.3.   A empresa deverá manter criterioso registro dos acontecimentos relevantes no 
Livro de Ocorrência; 
 
10.4.   A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da empresa para terceiros; 

 
 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida neste Termo de Referência, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e de contratar com a União, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
11.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 
 
      a) advertência; 

 
 b) multa; 
 

b1) compensatória no percentual de 2% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação 
de outras sanções previstas neste Edital; 

 
b2) compensatória no percentual de 2% (dois por cento), do valor da fatura 

correspondente para os demais casos de descumprimento parcial do 
contrato; 

 
b3) moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por 

cento), calculada sobre o valor total do Contrato, por dia de inadimplência, 
até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, 
após o qual poderá haver a rescisão do Contrato; 

 



 

b4) moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor 
total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima. 

 
b5) moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso, pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia, até o limite máximo de 2% (dois por cento), o 
que poderá ensejar a rescisão do Contrato. 

 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o MP, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 

 
11.2.1 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia, ou do crédito 
existente no MP em relação à contratada. Caso o valor da multa seja superior ao do crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 
11.2.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 
11.2.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d’ do subitem 11.2 poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
11.2.4  A sanção estabelecida no inciso “d” do subitem 11.2 é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação.  
 
11.2.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pelo MP. 

 
11.3  No caso de aplicação das sanções estabelecidas no subitem 11.2 deste Termo de 
Referência, assim são definidas as possíveis faltas cometidas pela contratada: 

 
a) FALTAS LEVES: Puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e 

multas, caracterizando-se pela inexecução parcial de deveres de pequena 
monta, assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes 
aos serviços da Administração e a despeito delas, a regular prestação dos 
serviços não fica inviabilizada. 

 
b) FALTAS GRAVES: Puníveis com a aplicação das penalidades de advertência 

e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que 



 

acarretam prejuízos aos serviços da Administração, inviabilizando total ou 
parcialmente a execução do contrato, notadamente em decorrência de conduta 
culposa da contratada. 

 
c) FALTAS GRAVÍSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades de 

multas e impedimento de licitar e contratar com o MP, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 
(cinco) anos e declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das 
obrigações que acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração, 
inviabilizando a execução do contrato em decorrência de conduta culposa ou 
dolosa da contratada. 

 
11.4  Ao longo do período contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma 
reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação 
pela Administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade. 

 
11.5  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso da 
aplicação da penalidade descrita na alínea “d” do subitem 10.2, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de 
Referência e das demais cominações legais. 

 
11.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, nos termos do subitem 11.2.3, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

 
11.7       Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado a licitante vencedora 
o contraditório e a ampla defesa. 

 
11.8 É caracterizada como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos 
empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do 
salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do 
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento 
para licitar e contratar com a União, no âmbito do MP, nos termos do art. 7º da Lei 
10.520/2002. 
 
 
12.   DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
12.1  A empresa deverá iniciar de forma imediata a execução dos serviços, a partir da 
data da vigência do Contrato. 
 
13.  DA VIGÊNCIA 
 
13.1.  A prestação dos serviços constantes do presente Termo de Referência é de 
natureza continuada, razão pela qual o Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 
(sessenta) meses, nos termos do inciso II, artigo 57, da Lei n° 8.666/93. 
 



 

14.  DA GARANTIA  
 
14.1. A empresa deverá  prestar garantia no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data 
de assinatura do contrato, que corresponderá ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
global do contrato. 
 
14.2. A garantia deverá ter validade de 15(quinze) meses contados da assinatura do 
contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos termos do artigo 56 
da Lei nº 8.666/93 e complementada no caso de acréscimo previsto no art. 65, § 1º da Lei nº 
8.666/93. 
 
14.3   A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 
 

 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 Prejuízos causados ao MP ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

 As multas moratórias e punitivas aplicadas pelo MP à empresa. 
 
14.4. A autorização contida no subitem anterior é extensiva aos casos de multas 
aplicadas depois de esgotado o prazo recursal. 
 
14.5.  A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou  
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que caso esse pagamento 
não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 
será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pelo Ministério, 
conforme estabelecido no artigo 19-A do inciso IV da IN/SLTI nº 02/2008. 
 
15.  DA CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

15.1  Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na súmula 
nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, a CONTRATANTE deverá depositar, mensalmente, 
em conta vinculada específica, os valores provisionados para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da CONTRATADA envolvidos na execução do 
Contrato, em consonância com os dispostos no art. 19-A, e no anexo VII, ambos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008, com as alterações introduzidas pela 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 03, de 15 de outubro de 2009, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições: 

a)    parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando 
devidos;  

b)   parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, 
quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao Contrato; 

c)    parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, 
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o 
FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao Contrato; 



 

d)   ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; 
e  

e)    o saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a 
comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

15.2  As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam este 
item, poderão ser destacadas do valor mensal do Contrato e depositados na mencionada conta 
vinculada, aberta em nome da CONTRATADA, em instituição bancária oficial, bloqueada 
para movimentação. 

15.3  A movimentação da conta vinculada será mediante autorização da 
CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

15.4  O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das 
seguintes previsões: 

a)    13º salário; 

b)    férias e Abono de Férias; 

c)    adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; e, 

d)    impacto sobre férias e 13º salário. 

15.5  Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no 
subitem acima, depositados em conta vinculada deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à CONTRATADA. 

15.6  O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, deverá ser integralmente 
depositado durante a primeira vigência do contrato em conformidade com a Lei n° 
12.506/2011. 

15.7 Os valores provisionados serão discriminados conforme tabela abaixo: 

Reserva Mensal Para O Pagamento De Encargos Trabalhistas - Percentuais Incidentes 
Sobre A Remuneração 

 

Item  

13º (décimo terceiro) salário 
8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) 

 

Férias e 1/3 Constitucional 
 

12,10% (doze vírgula dez por cento) 
 



 

Multa sobre FGTS e 
contribuição social sobre o aviso 

prévio indenizado e sobre o 
aviso prévio trabalhado 

 

5,00 % (cinco por cento) 
 

Subtotal 
 

25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por 
cento) 

 

Incidência do Submódulo 4.1 
sobre 

férias, um terço constitucional de 

férias e 13º (décimo terceiro) 

salário* 
 

7,39 % (sete vírgula 
trinta e nove por 

cento) 

7,60% (sete 
vírgula seis por 

cento) 

7,82% (sete vírgula 
oitenta e dois por 

cento) 

TOTAL 
 

32,82% (trinta e 
dois vírgula oitenta 

e dois por cento) 
 

33,03% (trinta 
e 

três vírgula 
zero 

três por cento) 
 

33,25% (trinta e 
três 

vírgula vinte 
e cinco por 

cento) 
 

 

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 
3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, 

inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

15.8  A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para 
utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas 
dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato a ser celebrado. 

15.9  Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de 
eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do Contrato, 
a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos comprobatórios da 
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

15.10  A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da 
indenização trabalhista e a conferencia dos cálculos, a autorização para a movimentação, 
encaminhado a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da 
CONTRATADA. 



 

15.11  A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a conta corrente dos 
trabalhadores favorecidos. 

15.12  A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo 
de três dias, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das 
obrigações trabalhistas. 

15.13  O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no 
momento do encerramento do Contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

16.  DA QUALIFICAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA. 

16.1  Para a comprovação da qualificação-técnico operacional, a empresa deverá 
apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por empresa pública ou privada, 
comprovando: 

   a) Que tenha executado contrato de locação de veículos com o mínimo 
22 (vinte e dois) veículos; 

16.2  Indicar, quando da apresentação da proposta, os acordos ou convenções 
coletivas que regem a categoria profissional vinculada à execução do serviço objeto do 
presente termo de referência, 

16.3  Apresentar declaração formal de que, caso seja declarada vencedora da 
licitação, manterá, em Brasília – DF, sede, filial ou representação dotada de infra-estrutura 
técnica adequada, com recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a 
prestação dos serviços contratados. 

 
17.   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1.  As despesas com a execução da presente contratação correrão a conta do 
orçamento geral da União. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO “A” – ESTIMATIVA DE CUSTO 
 

Serviço com veículo de uso comum 
Quantidade de 

veículos 
Franquia Mensal  
(KM) por carro 

Franquia Mensal  
(KM) total 

Preço do km 
(R$) 

Total mensal (R$) 

38 1.500 57.000 4,54 258.780,00 
 

Serviço com veículo van
Quantidade de 

veículos 
Franquia Mensal  
(KM) por carro 

Franquia Mensal  
(KM) total 

Preço do km 
(R$) 

Total mensal (R$) 

01 1.500 1.500 13,57 20.355,00 
 

Serviço com veículo micro ônibus
Quantidade de 

veículos 
Estimativa de 
Diárias mensal 

Total Diárias 
mensal 

Preço da 
Diária (R$) 

Total mensal (R$) 

01 02 02 781,95 1.563,90 
 

Serviço com veículo tipo caminhonete
Quantidade de 

veículos 
Franquia Mensal  
(KM) por carro 

Franquia Mensal  
(KM) total 

Preço do km 
(R$) 

Total mensal (R$) 

04 1.500 6.000 18,71 112.260,00 
 

TOTAL MENSAL (R$) 392.958,90 
TOTAL ANUAL (R$) 4.715.506,80 

 
 

 
 
 
 
 
 



 

   
1

 
 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(em papel personalizado da empresa) 

 
 
Ao: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2015 
PROCESSO Nº 03110.007506/2014-02 
 
 
  Prezado Senhor, 
 
  Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para execução de serviço de locação 
de veículos com motorista, para o transporte de documentos, deslocamentos de autoridades, 
dirigentes, servidores em serviço e transporte de pequenas cargas do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – MP, em Brasília - DF, pelo preço total global de R$ ______ 
(_______________), nos termos do Edital, conforme quadro abaixo: 
 
 
 

Item 
 

Quantidade 
 

Tipo de 
veículo 

Franquia (km) 
Mensal 

Valor Franquia 

Valor Mensal R$ 
Valor Total 

Anual 
R$ 

      
      
      
      

 
 

Declaramos que nos preços propostos, estão computados todos os custos necessários 
para a prestação do serviço, objeto do edital, bem como todos os tributos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e quaisquer outras despesas que incidem 
sobre o objeto da licitação que influenciem na formação dos preços desta proposta. 

 
O prazo de validade da proposta é de _____ (__________) dias, contados da data de 

de sua apresentação. (Obs: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias). 
 
  Declaramos total concordância a todas as condições estabelecidas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 02/2015, e seus anexos.  
 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 
contrato no prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
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DADOS DA EMPRESA 
 
 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: Tel/Fax: 
Email:   
CEP: Cidade: UF: 
 
Banco:                                                  Agência:                                  C/C:                                                            
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA  DO CONTRATO: 
 
Nome: 
Endereço: 
CEP: Cidade: UF: 
CPF: Cargo/Função: 
RG: Órgão Expedido: 
Naturalidade: Nacionalidade: 
Email:  
 
 
Local e data  Nome e assinatura do responsável legal 
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ANEXO III 
 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO GERAL DE AQUISIÇÕES 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º         /2015 
PROCESSO N.º 03110.007506/2014-02 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
COM MOTORISTA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO E A EMPRESA --
-----------------------. 

 
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "K" - Brasília/DF – CEP 70040-906, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.489.828/0003-17, por meio da Diretoria de Administração, no uso 
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e o Regimento Interno 
aprovado pelo Anexo II à Portaria GM/MP nº 220, de 25 de junho de 2014, neste ato representada 
pela Diretora de Administração, Senhora ANA CLÉCIA SILVA GONÇALVES DE FRANÇA, 
brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº 3.364.592, expedida pela SSP/PE e do 
CPF nº 471.775.944-34, residente e domiciliada em Brasília/DF, nomeada pela Portaria nº 64, de 03 
de fevereiro de 2014, da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. de 04 de 
fevereiro de 2014, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ------------
------------------., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ------------------, estabelecida no -------------------------
-------------------------, CEP: ----------, daqui por diante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. --------------------, (nacionalidade), (estado civil), portador da Carteira de 
Identidade n.º ----------, expedida pela ------ e do CPF n.º --------------, resolvem celebrar o presente 
Contrato de prestação de serviços, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo 
n.º 03110.007506/2014-02, referente ao Pregão Eletrônico n.º 02/2015, com fundamento na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, no Decreto nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, na Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 
3.722, de 09 de janeiro de 2001, no Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007, na Lei nº 12.349, 
de 15 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011, na Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 02, de 11 de outubro de 2010, na Instrução Normativa SLTI/MP nº 04, de 12 de 
novembro de 2010, na Instrução Normativa SLTI/MP nº 03, de 16 de dezembro de 2011, na 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 14 de fevereiro de 2012, no Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.174, de 12 de maio 
de 2010, no Decreto nº 8.184, de 17 de janeiro de 2014, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
legislação correlata, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
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1.   CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de veículos 
com motorista, para o transporte de documentos, deslocamentos de autoridades, dirigentes, 
servidores em serviço e transporte de pequenas cargas do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, no Distrito Federal, Região do Entorno e demais localidades necessárias. 
 
 
2.   CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 
 

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o edital do Pregão 
Eletrônico nº 02/2015 com seus anexos e a proposta da contratada. 
 
 
3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

 
3.1.   Os veículos deverão ser disponibilizados no endereço abaixo, entretanto os serviços 
deverão ser prestados em todo o Distrito Federal e Região do Entorno conforme conveniência do 
MP: 
 
 Esplanada dos Ministérios - Bloco “K” 
  

3.2 Os serviços serão contratados por meio de franquia, e as especificações dos veículos a serem 
disponibilizados para atendimento dos serviços encontram-se no quadro explicativo abaixo: 
 

Item 
Quantidade 
de veículos 

 
Tipo de veículo 

 

Franquia 
Mensal  (KM) 

por carro 
estimada 

 
01 

 
38 

Veículo com potência mínima de 70 CV e 1.000 (um 
mil) cilindradas, com no máximo 01 (um) ano de 
fabricação ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados (o 
que ocorrer primeiro), com 04 (quatro) portas, cor 
preferencialmente branca, equipado com ar 
condicionado, direção hidráulica, desembaçador 
elétrico do vidro traseiro, vidros e travamento das 
portas elétricos, movido a bicombustível (total flex), 
capacidade para 05 (cinco) passageiros com motorista 
e com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, a 
ser utilizado no transporte de servidores. (COMUM) 

 
1.500 

02 01 

Veículo automotor utilitário tipo Van, potência 
mínima de 127 cv, com no Máximo 01 (um) ano de 
fabricação ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados (o 
que ocorrer primeiro), na cor branca, com capacidade 
de, no mínimo, 16 (dezesseis) passageiros, movido 
diesel, equipado com ar condicionado, direção 
hidráulica, desembaçador elétrico e com todos os 
acessórios exigidos pelo CONTRAN, a ser utilizado 

1.500 
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no transporte de servidores. (VAN) 

03 01 

Veículo automotor tipo “micro-ônibus”, com 
capacidade para no mínimo 25 (vinte e cinco) 
passageiros sentados, equipado com ar condicionado e 
com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, a 
ser utilizado no transporte de servidores, em ocasião 
de eventos (MICRO ÔNIBUS) 

02 diárias 
mensais (de 24 

horas, com 
quilometragem 

livre) 

04 04 

Veículos do tipo caminhonete 4x4, cabine dupla, com 
potência mínima de 180 CV, motor 2.0, com no 
máximo 01 (um) ano de fabricação ou 10.000 (dez 
mil) quilômetros rodados (o que ocorrer primeiro), 
com 04 (quatro) portas, cor preferencialmente branca, 
equipado com ar condicionado, direção hidráulica, 
vidros e travamento das portas elétricos, movido a 
diesel, capacidade para 05 (cinco) passageiros com 
motorista e com todos os acessórios exigidos pelo 
CONTRAN a ser utilizado no serviço de fiscalização 
do MP (CAMINHONETES) 

1.500 

 
3.1.1         No que diz respeito ao veículo tipo “micro-ônibus”, os serviços serão contratados por 
meio de diária (de 24 horas, com quilometragem livre), sendo o pagamento efetuado apenas para as 
diárias efetivamente solicitadas, ou seja, esse serviço será por demanda. 
 
3.2.   O valor do quilometro excedente não poderá ultrapassar a 70% do valor do quilometro 
contratado dentro da franquia de todos os veículos, ressaltando que: 
 
a) Dos créditos de quilometragens: A diferença apurada entre o total de quilômetros franqueados e 
os efetivamente rodados, quando este for menor que a franquia, será considerado crédito de 
quilômetros, possíveis de serem deduzidos nas ocasiões em que for verificada a existência de 
quilômetros excedentes. Caberá ao Fiscal do Contrato apurar, mensalmente, as quilometragens 
rodadas pelo veículo locado, devendo este, consignar em documento específico os referidos 
créditos, sem prejuízo de ser dada ciência a empresa da existência de créditos em quilômetros a 
compensar, ressalvado que o pagamento mensal dos serviços não será inferior aos valores 
franqueados, tampouco poderá ser objeto de glosas. 
 
b) Da compensação dos créditos em quilômetros: os créditos em quilômetros deverão ser deduzidos 
da quilometragem excedente a qualquer tempo, desde que ocorrida no curso da vigência anual do 
ajuste. Ao final de cada ajuste, deverá o Fiscal do Contrato se pronunciar sobre a necessidade de 
ajuste na franquia contratada, com base no histórico apurado e observado o limite legal. 
 
3.3.  Os veículos devem ser próprios ou adquiridos por meio de sistema de arrendamento 
mercantil (leasing), com documentação em dia e regularizado perante aos Órgãos de trânsito e de 
fiscalização e que atenda a todas as normas correlatas do Poder Público; 
 
3.4.   Os pneus dos veículos, durante toda a vigência do contrato, devem estar em perfeitas 
condições de uso e segurança (inclusive o de reserva “step”), não podendo ser recauchutados, nem 
ter recuperação de cortes com colagens de qualquer espécie; 
 
3.5.   Os veículos, durante toda a vigência do contrato, deverão estar em perfeitas condições 
de mecânica, parte elétrica, capotaria e lanternagem, com todos os equipamentos de segurança 
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exigidos por lei, entre eles: triângulo, chave de roda, macaco, retrovisores, extintor de incêndio 
dentro do prazo de validade, cintos de segurança nos bancos dianteiros e traseiros, pára-brisas e 
vidros de janela; 
 
3.6.   Os veículos deverão estar com as revisões periódicas em dia, em especial, em relação ao 
óleo de motor, fluido do freio, óleo do Carter e filtros de óleo e de ar; 
 
3.7.   Os veículos deverão estar segurados contra furto, roubo, incêndio, colisão e terceiros, 
abrangendo danos materiais e pessoais, incluindo seus ocupantes; 
 
3.8.   As manutenções preventivas e corretivas dos veículos, compreendendo mecânica e 
elétrica, substituição e conserto de pneus, troca de óleo e filtros, e demais serviços necessários ao 
perfeito funcionamento do veículo são parte integrante dos serviços contratados, não cabendo ao 
MP qualquer reembolso de custos à empresa decorrentes da execução desses serviços; 
 
3.9.  A solicitação de uso dos veículos serão encaminhada, por servidor responsável que 
atuará no MP, diretamente ao motorista, mediante ficha de Requisição de Veículo (VOUCHER), 
onde constará campo para o preenchimento de: quilometragem percorrida, autorização, assinatura e 
identificação do usuário, sendo que a requisição ficará de posse desse servidor para o controle no 
final do mês.  
 
3.10.   Os Vouchers deverão ser obrigatoriamente fornecidos pela empresa, às suas expensas, e 
observado o modelo aprovado pelo Ministério para a sua confecção. 
 
3.11.   A contagem da quilometragem de cada atendimento será iniciada no ato do recebimento 
da solicitação  do serviço e encerrada no regresso do veículo ao MP; 

 
3.12      Para os fins a que se destina essa contratação os serviços de locação deverão ser 
compreendidos como regulares e eventuais. Todos os veículos deverão ser disponibilizados pela 
empresa 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados; 

 
3.13      Compreendem os serviços funcionais regulares os dias de expediente do MP, sendo o 
atendimento da seguinte maneira: 
 
3.14 Os veículos de uso comum deverão permanecer no estacionamento do MP, no horário 
de 07:30 às 19:00, para o perfeito atendimento dos serviços, e, após este horário permanecer em 
regime de plantão, com 05 (cinco) veículos até as 22:30 horas. Cabe ressaltar que caso existam 
solicitações após esse horário, a empresa deverá realizar o atendimento normalmente, tendo em 
vista que a prestação dos serviços é 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados; 
 
3.14        O veículo tipo Van permanecerá no MP de 08:00 às 22:00 horas. 
 
3.15 Os veículos tipo caminhonete deverão permanecer no estacionamento do MP, no 
horário de 07:30 às 19:00. 
 
3.16          Compreendem como serviços funcionais eventuais os realizados após as 19h00 de 
segunda a sexta-feira, que extrapolarem os 05 (cinco) veículos de uso comum que ficarão em 
regime de plantão; ou ainda os solicitados aos sábados, domingos e feriados, os quais poderão ser 
requisitados em qualquer categoria de veículo. 

 
3.18         O condutor utilizado na prestação de serviços caracteriza força de trabalho acessória ao 
contrato de locação de veículos, portanto, em nada deve ser comparada com terceirização de 
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serviços de mão-de-obra, razão pela qual todas as adequações de escalas, horas excepcionais, horas 
de repouso e eventuais revezamentos devem ser previstos pela empresa em sua proposta de preços, 
sem que isso possa vir a refletir qualitativamente, quantitativamente ou economicamente no 
contrato. 
 
3.19.   Em caso de ocorrência, envolvendo os veículos locados e/ou os condutores, deve-se 
consignar no respectivo termo que o veículo é objeto de contrato de locação e que o condutor não 
possui qualquer tipo de vínculo empregatício com a Administração Pública. 
 
3.20.    Todas as despesas, encargos legais e tributos decorrentes da locação dos veículos ou em 
razão dela correrão às plenas expensas da empresa, inclusive pagamento de salários, vantagens, 
horas-extras, uniformes, benefícios diretos e indiretos e outros de interesse dos seus empregados. 
 
 3.20.1 Também são de responsabilidade da empresa os custos e despesas com o veículo 
referente a emplacamento, licenciamento, manutenção  preventiva e corretiva, combustíveis, seguro 
obrigatório, seguro total, franquia de seguro total, multas, além de quaisquer outras decorrentes de 
condenação e imposição de obrigação/indenização administrativa, civil, criminal, ou ainda afetas ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 
 
3.21.   A atuação dos servidores do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão na 
fiscalização da execução dos serviços em nada restringe as responsabilidades únicas, integrais e 
exclusivas da empresa, no que concerne á execução dos serviços contratados. 
 
3.22.  Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos 
de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993 e nº 272 de 14/09/2000 e 
legislação correlata. 
 
3.23.  Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos 
de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle 
de Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA nº 
18, de 06/05/1986,  e nº 315 de 29/10/2002 e legislação correlata. 

 
3.24.  Os veículos de uso comum, van, micro ônibus e caminhonetes deverão ser identificados 
por adesivos com manta magnética, posicionado abaixo das janelas, devendo conter a expressão “ A 
SERVIÇO DO GOVERNO FEDERAL”, sigla do MP e “USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO”, 
conforme especificações contidas no Art. 20 da Instrução Normativa nº 03 da SLTI/MPOA, datada 
de 15 de maio de 2008. 
 

         
                         

 
   
                                                                                                                                     
                          
 
                                                                               
 
                                                                        
 
3.25             Havendo prorrogação do contrato, os veículos locados que tiverem tempo de uso 
superior a três anos de fabricação, deverão ser trocados por outros novos. 
 

 

A SERVIÇO DO 

GOVERNO FEDERAL 
    

MP 
 

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO 
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4 - CLÁUSULA QUARTA - DO QUANTITATIVO 
 
4.1        A quantidade de veículos a ser disponibilizada para atendimento dos serviços encontra-se 
no quadro explicativo abaixo: 

 

Item 
Quantidade 
de veículos 

 
Tipo de veículo 

 

Franquia 
Mensal  (KM) 

por carro 
estimada 

 
01 

 
38 

Veículo com potência mínima de 70 CV e 1.000 (um 
mil) cilindradas, com no máximo 01 (um) ano de 
fabricação ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados (o 
que ocorrer primeiro), com 04 (quatro) portas, cor 
preferencialmente branca, equipado com ar 
condicionado, direção hidráulica, desembaçador 
elétrico do vidro traseiro, vidros e travamento das 
portas elétricos, movido a bicombustível (total flex), 
capacidade para 05 (cinco) passageiros com motorista 
e com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, a 
ser utilizado no transporte de servidores. (COMUM) 

 
1.500 

02 01 

Veículo automotor utilitário tipo Van, potência 
mínima de 127 cv, com no Máximo 01 (um) ano de 
fabricação ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados (o 
que ocorrer primeiro), na cor branca, com capacidade 
de, no mínimo, 16 (dezesseis) passageiros, movido 
diesel, equipado com ar condicionado, direção 
hidráulica, desembaçador elétrico e com todos os 
acessórios exigidos pelo CONTRAN, a ser utilizado 
no transporte de servidores. (VAN) 

1.500 

03 01 

Veículo automotor tipo “micro-ônibus”, com 
capacidade para no mínimo 25 (vinte e cinco) 
passageiros sentados, equipado com ar condicionado e 
com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, a 
ser utilizado no transporte de servidores, em ocasião 
de eventos (MICRO ÔNIBUS) 

02 diárias 
mensais (de 24 

horas, com 
quilometragem 

livre) 

04 04 

Veículos do tipo caminhonete 4x4, cabine dupla, com 
potência mínima de 180 CV, motor 2.0, com no 
máximo 01 (um) ano de fabricação ou 10.000 (dez 
mil) quilômetros rodados (o que ocorrer primeiro), 
com 04 (quatro) portas, cor preferencialmente branca, 
equipado com ar condicionado, direção hidráulica, 
vidros e travamento das portas elétricos, movido a 
diesel, capacidade para 05 (cinco) passageiros com 
motorista e com todos os acessórios exigidos pelo 
CONTRAN a ser utilizado no serviço de fiscalização 
do MP (CAMINHONETES) 

1.500 

 
 
5 - CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Compete à CONTRATANTE: 
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a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a execução dos serviços, através de 
um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas 
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos 
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a 
empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste Contrato; 
 
b) Realizar o pagamento a CONTRATADA, em conformidade com o contrato, a 
importância correspondente ao serviço prestado, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente; 
 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
CONTRATADA; 
 
d) Exigir, a qualquer tempo, a seu critério, a comprovação das condições da empresa 
que ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação econômico-
financeira; 
e) Relacionar-se com a empresa exclusivamente através de pessoa por ela credenciada; 
 
f) Cumprir e exigir o cumprimento das disposições contidas nas cláusulas do contrato. 
Podendo aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações 
contratuais ou execução insatisfatória dos serviços; 
 
g) Comunicar á empresa todas e quaisquer ocorrência relacionadas com a execução dos 
serviços; 
 

        h) Efetuar, diariamente ou quando julgar necessário, inspeção no veículo colocado à sua  
  disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção e 
  limpeza, utilizando-se para tanto de Ficha de Vistoria fornecida pela   
  CONTRATADA; 

 
i) Emitir as autorizações de execução de serviços numeradas sequencialmente e  

 assinadas pelo responsável pelo serviço; 
 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Compete a CONTRATADA: 
 

a) Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições deste Contrato, de 
forma que o veículo utilizado esteja em perfeito funcionamento e dentro das normas 
estabelecidas pelos órgãos competentes; 

 
b) Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, ou ainda, nas 

dependências da CONTRATANTE, trajados com uniforme completo: (calça social, 
blazer, camisa social, gravata sapato, meias e cinto na cor preta, identificados por 
crachá escrito “ a serviço do MP”; 

 
b1) Fornecer no início da prestação dos serviços e a cada 6 (seis) meses, uniformes 
sociais completos (novos) a todos os profissionais, apresentando o recibo á Contratante, 
não repassando em hipótese alguma, os custos de qualquer item aos empregados. O 
modelo ou padrão do uniforme deverá se apresentado à administração para aprovação. 
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c) Substituir o motorista que seja julgado inconveniente à ordem ou às normas 
disciplinares da CONTRATANTE ou no caso de falta, impedimento legal ou férias, de 
maneira que não prejudique o andamento e a boa execução dos serviços; 

 
d) Manter os funcionários sob os vínculos empregatícios, exclusivos, da empresa, 

mantendo em dia todos os encargos e obrigações previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor; 

 
e) Fazer com que seus empregados cumpram rigorosamente todas as suas obrigações e 

boa técnica nos serviços, assim como as normas da CONTRATANTE; 
 

f) Assumir as obrigações estabelecidas na legislação de trabalho, quando em ocorrência 
de espécie, forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou outros 
que mantenham vinculação com esses, ainda que registrados nas dependências da 
CONTRATANTE; 

 
g) Prestar os serviços, objeto do presente termo, utilizando-se de empregados treinados, 

de bom nível educacional e moral, devidamente habilitados a prestarem serviços de 
transportes de passageiros; 

 
h) Exercer rígido controle com relação á validade da Carteira Nacional de Habilitação do 

motorista colocado à disposição da CONTRATANTE, verificando se a categoria é 
compatível com os serviços prestados, bem como manter regularizada a documentação 
do veículo; 

 
i) Fornecer ao fiscal do contrato cópia autenticada dos documentos do veículo que 

prestará os serviços, bem como cópia do comprovante de contratação de seguro 
geral/total do veículo. Fornecer cópia dos documentos do veículo, após o respectivo 
licenciamento. Em caso de troca de qualquer veículo ou motorista, deverá 
obrigatoriamente atualizar os documentos junto a CONTRATANTE. 

 
j) Responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes dos serviços contratados, inclusive 

salários de pessoal, alimentação e transporte, bem como todos os benefícios previstos 
nas leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais para o exercício da 
atividade objeto desta contratação; 

 
k) Acatar as orientações do fiscal do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo ás 
reclamações formuladas; 

 
l) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE, sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que envolvam o veículo, bem como relatar toda a qualquer irregularidade observada 
em função da prestação dos serviços contatados; 

 
m) Credenciar, por escrito, junto a CONTRATANTE, um preposto idôneo, com poderes 

para representar a empresa em tudo que relacione à execução dos serviços, inclusive 
sua supervisão; 

 
n) Manter um sistema de plantão 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados 

para atendimento aos serviços solicitados.  
 

o) Efetuar o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, assim como fornecer os vales-refeição/alimentação e vales transportes 
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aos empregados, em atividade nas dependências da CONTRATANTE, rigorosamente 
no prazo estipulado na legislação pertinente, ou seja, cumprir a legislação trabalhista e 
social; 

 
p) Dispor do quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços, sem 

interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, 
demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista 
vigente; 

 
q) Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução dos 

serviços, inclusive as relativas a combustíveis, manutenção, acidentes, multas, 
licenciamentos, seguro total, limpeza, e outras que incidam direta ou indiretamente 
sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em qualquer ocorrência. 

 
r) Apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, relatório demonstrativo dos serviços 

realizados, inclusive com a kilometragem percorrida por cada veículo; 
 

s) Entregar diariamente ao Setor de Transporte requisições de veículos autorizadas pelos 
funcionários da CONTRATANTE credenciados, não sendo aceitas requisições 
incompletas; 

 
t) Manter, durante a vigência do contrato, as condições da habilitação para contratar com 

a Administração Pública, apresentando juntamente com a nota fiscal/fatura, os 
comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS, referentes aos empregados, em 
atividade nas dependências da CONTRATANTE. 

 
u) Manter os veículos em perfeito de estado de conservação, limpeza e higienização, 

efetuando a lavagem inclusive, diariamente, se houver necessidade. 
 

v) Possuir sistema informatizado, totalmente desenvolvido sob suas expensas, que 
permita à Administração da CONTRATANTE, a qualquer tempo, a emissão de 
relatórios referentes aos serviços de transporte, que abrangerão as quilometragens 
percorridas por veículo, itinerários, horários de cada veículo e identificação de 
usuários. 

 
w) Disponibilizar em cada veículo sistema de comunicação eficiente (celular ou rádio) 

para efetuar comunicação entre os motoristas e o setor de transporte, para tanto, 
também deverá ser disponibilizado 01(um) equipamento para o Setor de Transporte. 

 
x) A substituição de veículos, por quaisquer razões, deverá ser realizada em até 2 (duas) 

horas, a partir da notificação feita pela Administração. 
 

y) As chamadas para atendimento serão solicitadas pela Administração diretamente ao 
motorista, devendo o atendimento ser realizado no prazo máximo de 15 (quinze) 
minutos. 

 
z) A empresa, quando estiver em atendimento a CONTRATANTE, não poderá utilizar os 

veículos e motoristas para serviços fora do contrato ou fora da demanda da 
CONTRATANTE. 

 
aa) Em relação aos veículos de serviço comum, quando solicitado a empresa fica obrigada 

a aguardar o usuário, pelo prazo de até 30 minutos. Se o período de espera for superior 



 

   
12

ao indicado, a decisão de esperar ou não deve ser tomada em comum acordo entre a 
CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 
bb) A CONTRATADA poderá fazer escala de revezamento, para programação do horário 

de trabalho dos motoristas, substituições e/ou troca de turnos, sem prejuízo do número 
de veículos à disposição da CONTRATADA; 

 
cc)  A CONTRATADA deverá respeitar a jornada de trabalho dos motoristas de forma 

que não exceda a carga horária máxima permitida na legislação trabalhista. 
 

dd) Apresentar ao fiscal do contrato, quadro nominativo de todo contingente de 
empregados destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópia da 
carteira de identidade, do CPF e da CNH (com habilitação em carteira D, nos casos de 
van e microônibus), bem como endereço e número de telefone, devendo todas as 
informações serem atualizas, sempre que necessário. 

 
ee) Apresentar ao Fiscal do Contrato o registro da frequência dos funcionários, inclusive 

coberturas, no final de cada mês. O referido controle, embora seja responsabilidade da 
empresa poderá ser solicitado pela CONTRATANTE a qualquer tempo. 

 
ff) É vedada a sublocação de veículos; 

 
gg) Autorizar a CONTRATANTE a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos 

salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no 
cumprimento das obrigações por parte da empresa, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções previstas. 

 
hh) Empregar na execução dos serviços, profissionais com a CNH da categoria “B” e “D” 

(nos casos dos motorista da van e do micro ônibus) e que não tenham registro, na 
CNH, de falta grave e/ou gravíssima, nos últimos doze meses antecedentes à 
contratação. 

 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1.  A prestação dos serviços constantes do presente Contrato é de natureza continuada, 
razão pela qual o Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do inciso II, artigo 57, da Lei n° 8.666/93. 
 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal estimado de R$ ---------- 
(---------------------------------), perfazendo o valor total estimado de R$ ---------- (-----------------------
------------------------------------------), sendo R$ ---------- (----------------------------------------------------
-------------) para o exercício de 2015 e R$ ---------- (---------------------------------------------------------
--------) para 2016. 
 

Quantidade de 
Veículos 

Franquia (km) 
Mensal 

Valor km 
Rodado 
(média) 

Valor km 
Excedente  

Valor  Franquia 
Total 

(Anual) Unit. Total 



 

   
13

       

 
Parágrafo Único 
 

No preço proposto estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, frete, seguro, tributos e/ou 
impostos, bem como quaisquer outras despesas incidentes na execução deste Contrato. 
 
 
9 - CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados, relativamente à 
franquia estipulada e, ainda, o valor excedente caso haja a ultrapassagem da franquia, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada por servidor competente, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser 
realizado, conforme determina a legislação vigente. 
 
9.2 Apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, caso o SICAF esteja desatualizado, o 
Certificado de Regularidade do FGTS, a certidão específica quanto à inexistência de débito de 
contribuições junto ao INSS, e a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, conforme Decreto n.º 6.106/2007. 

 
9.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE. 

 
Parágrafo primeiro 

 
O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo para isso ficar explícito o nome do 
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 
Parágrafo segundo 
 
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

Parágrafo terceiro 
 

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
 

Parágrafo quarto 
 

Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela 
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
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calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 
aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX/100)/365 
 
EM = I x N x VP 
Onde: 
 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 
EM = Encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
10 – CLÁUSULAS DÉCIMA DA CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE 

OBRIGAÇÕES 
 

 10.1 Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na súmula nº 331 
do Tribunal Superior do Trabalho, a CONTRATANTE deverá depositar, mensalmente, 
em conta vinculada específica, os valores provisionados para o pagamento das férias, 
13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da CONTRATADA envolvidos na 
execução do Contrato, em consonância com os dispostos no art. 19-A, e no anexo VII, 
ambos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008, com as 
alterações introduzidas pela Instrução Normativa SLTI/MP nº 03, de 15 de outubro de 
2009, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 
trabalhadores, nas seguintes condições: 

a)    parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando 
devidos;  

b)   parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos 
gozos de férias dos empregados vinculados ao Contrato; 

c)    parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, 
quando da demissão de empregado vinculado ao Contrato; 

d)   ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e  

e)    o saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a comprovação, 
por parte da CONTRATADA, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

10.2 As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam este item, 
poderão ser destacadas do valor mensal do Contrato e depositados na mencionada 
conta vinculada, aberta em nome da CONTRATADA, em instituição bancária 
oficial, bloqueada para movimentação. 

10.3 A movimentação da conta vinculada será mediante autorização da 
CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

10.4 O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes 
previsões: 
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a)    13º salário; 

b)    férias e Abono de Férias; 

c)    adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; e, 

d)    impacto sobre férias e 13º salário. 

10.5 Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 
acima, depositados em conta vinculada deixarão de compor o valor mensal a ser 
pago diretamente à CONTRATADA. 

10.6 O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, deverá ser integralmente 
depositado durante a primeira vigência do contrato em conformidade com a Lei n° 
12.506/2011. 

10.7 Os valores provisionados serão discriminados conforme tabela abaixo: 

Reserva Mensal Para O Pagamento De Encargos Trabalhistas - Percentuais Incidentes Sobre 
A Remuneração 

 

Item  

13º (décimo terceiro) salário 
8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) 

 

Férias e 1/3 Constitucional 
 

12,10% (doze vírgula dez por cento) 
 

Multa sobre FGTS e 
contribuição social sobre o aviso 

prévio indenizado e sobre o 
aviso prévio trabalhado 

 

5,00 % (cinco por cento) 
 

Subtotal 
 

25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por 
cento) 

 

Incidência do Submódulo 4.1 
sobre 

férias, um terço constitucional de 

férias e 13º (décimo terceiro) 

salário* 
 

7,39 % (sete vírgula 
trinta e nove por 

cento) 

7,60% (sete 
vírgula seis por 

cento) 

7,82% (sete vírgula 
oitenta e dois por 

cento) 

TOTAL 
 

32,82% (trinta e 
dois vírgula oitenta 

e dois por cento) 
 

33,03% (trinta 
e 

três vírgula 
zero 

três por cento) 

33,25% (trinta e 
três 

vírgula vinte 
e cinco por 

cento)
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* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por 
cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, 

previstas no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

10.8 A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar 
os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações 
trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato a ser celebrado. 

10.9 Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais 
indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do Contrato, 
a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos 
de vencimento. 

10.10 A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização 
trabalhista e a conferencia dos cálculos, a autorização para a movimentação, 
encaminhado a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo 
de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios 
da CONTRATADA. 

10.11 A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação 
será exclusiva para a transferência bancária para a conta corrente dos trabalhadores 
favorecidos. 

10.12 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de três 
dias, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das 
obrigações trabalhistas. 

 10.13 O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no 
momento do encerramento do Contrato, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Geral da 
União, na seguinte classificação: Programa de Trabalho 04.122.2125.2000.0001, Fonte 0100 – 
Natureza de Despesa nº 33.90.33.03 – Transporte de Servidores. 
 

Parágrafo Único 
 

A despesa do exercício subseqüente correrá à conta da Dotação Orçamentária consignada 
para essa atividade no respectivo exercício, ficando os pagamentos condicionados à aprovação 
dessa dotação. 
 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO 
 
12.1 Os preços contratados poderão ser repactuados mediante solicitação da CONTRATADA, 
desde que a variação dos custos seja devidamente justificada e demonstrada em planilhas, cujos 
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cálculos tomarão por base a variação dos custos ocorridos no período, observando o interregno 
mínimo de um ano, contado da data do orçamento a que a proposta se referir. 

 
12.2 A concessão de repactuação observará as disposições da legislação vigente, em especial da Lei 
nº 8.666/93, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2008 e 03/2009 e os Acórdãos do TCU nºs 
1.563/2004 e 1.827/2008, ambos do Plenário. 

 
12.3 Os componentes de custos apresentados em planilhas, por ocasião da abertura da licitação, 
serão referências para a análise da repactuação, não sendo admitida a inclusão de qualquer elemento 
de custo que não esteja previsto nos componentes apresentados inicialmente, salvo os decorrentes 
de obrigações legais criadas posteriormente à assinatura deste Contrato. 

 
12.4 A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação até a data da prorrogação contratual do 
período subseqüente, sendo que se não o fizer de forma tempestiva e, por via de conseqüência, 
prorrogar este Contrato sem pleitear a repactuação, ocorrerá a preclusão do seu direito de repactuar 
os preços. 
 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISAO DOS 
SERVIÇOS 
 
13.1.   Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir, junto à CONTRATADA, as dúvidas que surgirem no 
curso da prestação dos serviços; 
 
13.2.   A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, na prestação dos serviços, 
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE; 
 
13.3.   A CONTRATADA deverá manter criterioso registro dos acontecimentos relevantes no 
Livro de Ocorrência; 
 
13.4.   A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para terceiros; 
 
 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
 Este Contrato somente sofrerá alterações, consoante disposições do Art. 65, da Lei nº 
8.666 de 1993, por meio de Termo Aditivo. 
 
 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

15.1.  A CONTRATADA, de acordo com o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666/93, deverá 
prestar garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, para assegurar o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas, apresentando à CONTRATANTE, até 05 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, o comprovante de uma das seguintes modalidades: 

 
a)  caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b)  seguro – garantia; ou 
c) fiança bancária. 
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15.2.   No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em qualquer agência 
da Caixa Econômica Federal, mediante depósito identificado a crédito do MP. 
 

15.3.   Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá 
conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo Governo Federal, 
constando entre aqueles previstos em legislação específica. Além disso, deverá estar devidamente 
escriturado em sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do Art. 61 da Lei 
Complementar nº 11, de 04 de maio de 2000, podendo o MP recusar o título ofertado, caso 
verifique a ausência desses requisitos. 

 
15.4.  A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 

validade de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato, sendo renovada, 
tempestivamente, quando houver prorrogação contratual e complementada no caso de acréscimo 
previsto no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 
 

15.5.   No caso de garantia na modalidade de Carta de Fiança, deverá constar da mesma 
expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 
 

15.6.   Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela Contratante, em 
pagamento de multa que lhe tenha sido aplicada, a Contratada deverá proceder à respectiva 
reposição no prazo de três dias úteis contados da data em que tiver sido notificada da imposição de 
tal sanção. 

 
15.7.   A Contratada terá sua garantia liberada ou restituída após o cumprimento integral de 

todas as obrigações contratuais assumidas. 
 

            15.8  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

- Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

- Prejuízos causados ao MP ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

- As multas moratórias e punitivas aplicadas pelo MP à empresa. 
 

 
 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida neste Termo de Referência, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e 
será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
16.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 
 
      a) advertência; 

 
 b) multa; 
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b1) compensatória no percentual de 2% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas neste Edital; 

 
b2) compensatória no percentual de 2% (dois por cento), do valor da fatura 

correspondente para os demais casos de descumprimento parcial do contrato; 
 
b3) moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento), 

calculada sobre o valor total do Contrato, por dia de inadimplência, até o limite 
máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, após o qual haver a 
rescisão do Contrato; 

 
b4) moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total da 

contratação, pela inadimplência além do prazo acima; 
 

b5) moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, pela inobservância do prazo fixado para apresentação 
da garantia, até o limite máximo de 2% (dois por cento), o que poderá ensejar a 
rescisão do Contrato. 

 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

MP, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 
16.2.1 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia, ou do crédito existente 
no MP em relação à contratada. Caso o valor da multa seja superior ao do crédito existente, a 
diferença será cobrada na forma da lei. 

 
16.2.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 
16.2.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d’ do subitem 16.2 poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
16.2.4  A sanção estabelecida no inciso “d” do subitem 16.2 é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
16.2.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pelo MP. 

 
16.3  No caso de aplicação das sanções estabelecidas no subitem 16.2 deste Contrato, assim são 
definidas as possíveis faltas cometidas pela contratada: 
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a) FALTAS LEVES: Puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas, 
caracterizando-se pela inexecução parcial de deveres de pequena monta, assim 
entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da 
Administração e a despeito delas, a regular prestação dos serviços não fica 
inviabilizada. 

 
b) FALTAS GRAVES: Puníveis com a aplicação das penalidades de advertência e 

multas, caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que 
acarretam prejuízos aos serviços da Administração, inviabilizando total ou 
parcialmente a execução do contrato, notadamente em decorrência de conduta 
culposa da contratada. 

 
c) FALTAS GRAVÍSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades de multas e 

impedimento de licitar e contratar com o MP, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos e 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam 
prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando a execução do 
contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da contratada. 

 
16.4  Ao longo do período contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma 
reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela 
Administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade. 

 
16.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso da aplicação da 
penalidade descrita na alínea “d” do subitem 16.2, a licitante deverá ser descredenciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 

 
16.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, nos termos do subitem 16.2.3, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
16.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado a licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
16.8 É caracterizada como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos 
empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do 
vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo 
da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a 
União, no âmbito do MP, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 
 

 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
I - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 
Constituem motivo para rescisão deste Contrato: 
 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo estipulado; 
 
d) o atraso injustificado no início do serviço; 
 
e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
 
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste Contrato; 
 
g) o desatendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 
67 da Lei n.º 8.666/93; 
 
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 
j) a dissolução da CONTRATADA; 
 
k) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução deste Contrato; 
 
l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 
 
m) a supressão, por parte da CONTRATANTE de serviços, acarretando modificação do 
valor inicial deste Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos 
termos do inciso II, § 2º do art. 65 da referida Lei;  
 
 
 
 
n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
 
o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela                   
CONTRATANTE decorrentes de serviço, já executado, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
p) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para 
execução de serviço, nos prazos contratuais; 
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q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste Contrato; 
 
r) contratação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos, conforme determina o Inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; e  
 
s) os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
II – A rescisão deste Contrato poderá ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerado 
nas letras “a” a “l” e “q” do item I; 
 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; e 
 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 
Parágrafo primeiro 
 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
 
Parágrafo segundo 
 
Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “l” a “q” desta cláusula, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 

 
a) pagamentos devidos pela execução deste Contrato até a data da rescisão. 
 
 
 
Parágrafo terceiro 
 
A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

 
 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento, serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.666, de 1993. 
 
 
19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial 
da União, conforme dispõe a legislação vigente. 
 
 
20 - CLÁUSULA VIGESSIMA – DO FORO 

 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com         

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas 
do presente Contrato. 
 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 
Brasília,          de                            de  2015. 

 
 

___________________________________________________________ 
ANA CLÉCIA SILVA GONÇALVES DE FRANÇA 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
 
 
 

___________________________________________________________ 
 

EMPRESA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________ 
Nome: 
CPF: 
Identidade: 

__________________________________ 
Nome: 
CPF: 
Identidade: 

 


